
CONCORRÊNCIA Nº 008/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2025 

TIPO: TÉCNICA E PREÇO 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de São João da Canabrava-PI, por meio do seu Agente 

de Contratação e Comissão de Contratação nomeados pela Portaria n° 005/2025, publicada em 02 de 

janeiro de 2025, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

 
 OBJETO:  Prestação do serviço de Elaboração do Projeto Técnico de Engenharia para 

Implantação de Sistema de abastecimento d’água no Município de São João da Canabrava/PI, 

objeto do Termo de Compromisso Nº 968738/2024/MCIDADES celebrado entre o Ministério 

das Cidades e a Prefeitura Municipal de São João da Canabrava/PI – Programa Novo PAC – 

Água Para Todos – Abastecimento de Água. 

 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 

https://bll.org.br/ e https://www.tce.pi.gov.br/ LOCAL: 

https://bll.org.br/ 

DIA/HORÁRIOS: 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 14/10/2025 – 07:30h 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 14/10/2025 – 09:00h  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 

/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 



CONCORRÊNCIA Nº 008/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2025 

TIPO: TÉCNICA E PREÇO 

 

1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
 

1.1 – A Prefeitura Municipal de São João da Canabrava-PI, por meio do seu Agente de 

Contratação e Comissão de Contratação nomeados pela Portaria n° 005/2025, publicada em 02 de 

janeiro de 2025, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já 

indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo TÉCNICA E PREÇO, ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

 
1.2 – A concorrência na forma eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos 

serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de São João da Canabrava-PI, 

denominado Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo "BLL compras", constante da página eletrônica da BLL – Licitações 

Públicas, no endereço https://bll.org.br/ 

 
2. - DO OBJETO: 

 
 

2.1 - O objeto da presente licitação é a  Prestação do serviço de Elaboração do Projeto Técnico de Engenharia 
para Implantação de Sistema de abastecimento d’água no Município de São João da Canabrava/PI, objeto do 
Termo de Compromisso Nº 968738/2024/MCIDADES celebrado entre o Ministério das Cidades e a Prefeitura 
Municipal de São João da Canabrava/PI – Programa Novo PAC – Água Para Todos – Abastecimento de Água. 

 
 

2.2 - A licitação será realizada em grupo único, conforme constante no Projeto Básico, devendo o 

licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 
3. - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 
 

3.1 - Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados na 

Plataforma BLL Compras (https://bll.org.br/). 



 

 
3.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

 
3.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação; 

 
3.5 - Ficam impedidos de participar desta licitação: 

 
 

3.5.1 - Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo (s); 

 
3.5.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
3.5.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
3.5.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
3.5.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil o órgão contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 



 

 
3.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
3.5.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
3.5.7 - Agente público do órgão licitante; 

 
 

3.5.8 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
 

3.6 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.7 - O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
3.8 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 6.5.2 e 6.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
3.9 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
 

3.10 - O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
3.11 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 



 

 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021 

 
3.12 - A vedação de que trata o item 3.5.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
4  - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

4.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto juntamente com os documentos de Habilitação, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública; 

 

4.2 Os licitantes deverão apresentar, de forma simultânea, as propostas de técnica e de preço, em conformidade 

com o disposto no art. 33 e no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133/2021. A sessão pública será aberta automaticamente 

pelo sistema, na data e horário fixados neste Edital, ocasião em que se dará a abertura das propostas apresentadas, 

não havendo etapa de lances. Aberta a sessão, competirá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação 

registrar no sistema o prazo destinado à atribuição das notas às propostas de técnica e de preço, bem como as 

informações para manifestação da intenção de interposição de recurso quanto ao resultado do julgamento. 

 
4.2.1 –Não será aceita proposta que não seja em formato “pdf” ou que não venha descrita todos os itens presente 

no projeto básico, como também não será aceita planilha de exportação disponibilizada pela plataforma 

BLL COMPRAS, visto que aquela não se enquadra como ficha técnica/ proposta inicial.  

 

4.2.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
4.2.3 Será adotado o MODO DE DISPUTA FECHADO, em que os licitantes apresentarão propostas que 

permanecerão em sigilo até o início da sessão pública, sendo vedada a apresentação de lances. 

 
4.2.4 Nesse modo de disputa, os licitantes apresentarão propostas que permanecerão em sigilo até o início da 

sessão pública, sendo vedada a apresentação de lances. 

 
4.2.5 O procedimento observará as seguintes etapas: 

I – os licitantes apresentarão, simultaneamente, as propostas de técnica e de preço, em conformidade com o 

disposto no art. 33 e no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133/2021; 

II – a sessão pública será aberta automaticamente pelo sistema, na data e horário fixados neste Edital; 

III – não haverá etapa de lances; 

IV – iniciada a sessão pública, caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação informar no sistema 

o prazo para atribuição das notas às propostas de técnica e de preço, bem como a data e o horário para 

manifestação de intenção de interposição de recurso quanto ao resultado do julgamento. 



 

 

4.2.6 Na apresentação da proposta de preço para elaboração do Projeto, é obrigatória a apresentação 

da Planilha orçamentária, Composições de custo unitário, Composição de BDI, Composição dos Encargos 

Sociais e Cronograma físico-financeiro.  

 
4.2.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.2.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

Contratação públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

4.2.9 O licitante deverá confeccionar, de maneira individualizada e independente, a proposta 

comercial e as planilhas de custos, incluindo todos os elementos necessários para análise e 

julgamento da proposta, em conformidade com as especificações do edital e os parâmetros 

estabelecidos pela Administração pública, não será aceito a mera reprodução ou através de “prints” 

das planilhas disponibilizadas pela Administração, sendo necessária a apresentação de planilhas 

próprias que demonstrem claramente os cálculos e estimativas de custos.  

 

4.2.10 Os licitantes deverão apresentar Planilha Orçamentária, Planilha Resumo, composições 

de custos unitários, inclusive às composições auxiliares e complementares, com indicação da fonte 

e mês de referência dos insumos utilizados, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial de Cálculo, 

Detalhamento de Encargos Sociais e do BDI acompanhada da declaração de elaboração 

independente de proposta. 

 
4.2.11 A proposta de licitação deverá ser composta pela carta-proposta comercial, incluindo 

todas as declarações exigidas, e pelas planilhas orçamentárias completas. A apresentação de apenas 

um desses documentos ou se inseridos de forma incompleta, não será considerada suficiente para 

o cumprimento das exigências do edital.  

 
4.2.12 Da Garantia de Proposta: Será exigida a prestação de garantia de proposta, equivalente a 

1% (um por cento) do valor global estimado na planilha orçamentária do projeto, que poderá ser 

apresentada em qualquer das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, a saber: 

 
I – Caução em dinheiro, mediante depósito em conta específica do Município de São João da 

Canabrava/PI, a ser informada pela Secretaria Municipal de Orçamentos e Finanças; 

 

II – Títulos da Dívida Pública, devidamente acompanhados de documento expedido pela Secretaria do 

Tesouro Nacional, que ateste sua validade, exequibilidade e valor de resgate atualizado; 

 

III – Seguro Garantia, mediante apresentação de apólice emitida por entidade legalmente habilitada e 

em funcionamento no País, em nome da Contratante; 



 

 

IV – Fiança Bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar pelo 

Banco Central do Brasil. 

 

§ 1º. A garantia apresentada deverá estar válida durante todo o prazo de validade da proposta. 

 

§ 2º. No caso de Seguro Garantia, a apólice deverá conter cláusula específica que assegure a indenização 

imediata à Contratante em caso de inadimplemento da obrigação garantida. 

 

§ 3º. A garantia de proposta prestada em títulos da dívida pública deverá estar acompanhada de 

declaração da Secretaria do Tesouro Nacional quanto à sua validade e liquidez. 

 

4.2.13 A garantia das empresas classificadas será devolvida pela Contratante no prazo de até 10 

(dez) dias, contados da homologação do resultado do certame, mediante requerimento formal 

protocolado pela interessada no setor competente da Prefeitura Municipal de São João da Canabrava/PI. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;  

 

4.3.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 
4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
4.3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 



 

n.º 14.133, de 2021. 

 

4.4  No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 
4.4.1 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.4.2 - A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
4.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
4.6 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública.. 

 
4.7 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

 
4.8 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor, sendo vedado: 

 
4.9 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

9.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

 
4.10 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
4.11 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
5.  DO CÁLCULO DA PROPOSTA DE PREÇOS 



 

 

5.1 - A proposta de preço (NP) será dada da seguinte forma: NP = 100 x Pm/Pe, em que: 

NP = Nota de preço da empresa. 

Pm = Menor preço apresentado dentre as propostas válidas. 

Pe = Preço da empresa. 

 
6. DO JULGAMETO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
6.1 - As propostas de preços de cada licitante receberão uma pontuação ponderada de acordo com o Termo de 

Referência. 

 

6.2 Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e 

os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado 

neste Aviso, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

 

6.3 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequı́veis as propostas de preços cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 

de execução. 

 

7. DO RITO DE AVALIAÇÃO 

 

7.1 - As propostas serão avaliadas em seus aspectos técnicos e de preço, sendo atribuída Nota Total Ponderada 

composta por 70% (setenta por cento) para a técnica e 30% (trinta por cento) para o preço, nos termos dos arts. 36 e 

37 da Lei nº 14.133/2021.  

 

7.2 A seleção do fornecedor observará, em caráter classificatório e eliminatório, duas etapas: a primeira, referente à 

habilitação jurídica, conforme o art. 17, § 1º, da Lei nº 14.133/2021; e a segunda, relativa à avaliação da Proposta 

Técnica e da Proposta de Preços.  

 

7.3 Será declarada vencedora a licitante que obtiver a maior Nota Total Ponderada. 

 

8. DA SEGUNDA FASE CLASSIFICATÓRIA 

 

8.1 - Na segunda fase serão julgadas as propostas de preço conjugadas às propostas técnicas, sendo atribuída Nota 

Total Ponderada composta por 70% (setenta por cento) para a técnica e 30% (trinta por cento) para o preço. 

 

8.2 A Proposta Técnica será avaliada e pontuada de acordo com critérios objetivos previamente estabelecidos neste 

Edital, podendo alcançar até o limite de 100 (cem) pontos.  

 

8.3 Serão desclassificadas as propostas técnicas que obtiverem pontuação total inferior a 70 (setenta) pontos, bem 



 

como aquelas que apresentarem notas parciais inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor total de cada item de 

avaliação. 

 

9. DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

9.1 - A proposta técnica deverá conter os seguintes aspectos, com as respectivas pontuações máximas: 

 

a) Conhecimento do Problema – até 10 (dez) pontos; 

b) Plano de Trabalho – até 10 (dez) pontos; 

c) Experiência da Licitante – até 50 (cinquenta) pontos; 

d) Equipe Técnica – até 30 (trinta) pontos. 

 

9.2 Conhecimento do Problema, com pontuação máxima de 10 (dez) pontos. A proponente deverá demonstrar 

compreensão dos trabalhos a serem desenvolvidos, mediante a apresentação de texto que contemple, 

obrigatoriamente: (a) descrição geral dos trabalhos a serem executados, com seus objetivos e área de abrangência; (b) 

descrição das atribuições e atividades desenvolvidas pela área de engenharia de projetos, abordando as inter-relações 

entre as diversas ações necessárias à consecução do escopo da contratação; (c) indicação de problemas que possam 

interferir no desenvolvimento dos trabalhos, com análise dos aspectos relevantes e potenciais soluções para os pontos 

críticos; e (d) demonstração de conhecimento acerca dos dados socioeconômicos, das condições atuais da região e dos 

problemas ambientais existentes na área de influência dos serviços; 

 

9.3 Metodologia e Plano de Trabalho, com pontuação máxima de 10 (dez) pontos. A proponente deverá apresentar, 

de forma clara e objetiva, a metodologia e o plano de trabalho idealizados para o atendimento ao estabelecido no Termo 

de Referência, contemplando a descrição das atividades, a inter-relação entre elas, os métodos e os critérios que serão 

utilizados para a realização dos serviços, de modo a atender plenamente o objetivo da contratação. 

 

9.3.1  Deverão ser considerados, no mínimo, os seguintes aspectos: 

 

a) metodologia idealizada para a prestação dos serviços, descrevendo os métodos e processos a serem utilizados na 

execução das atividades previstas no Termo de Referência; 

 

b) plano de trabalho concebido para o desenvolvimento das atividades; 

 

c) descrição da estrutura técnico-administrativa a ser mobilizada para a execução dos serviços, contemplando 

recursos humanos, instalações, equipamentos e veículos; 

 

d) apresentação de organograma da equipe alocada, com a indicação de funções, setores interdisciplinares e suas 

vinculações técnico-administrativas; 

 

e) cronograma de permanência, com a estimativa do tempo de dedicação de cada profissional, em regime integral ou 

parcial, na estrutura dos trabalhos; 



 

 

f) programação prevista para a realização dos trabalhos, incluindo a apresentação do Cronograma Geral dos Serviços, 

consolidando os desenvolvimentos apresentados nos demais itens do plano de trabalho 

 

9.4 Experiência da Licitante, com pontuação máxima de 50 (cinquenta) pontos. Será avaliada a experiência da 

empresa na elaboração de projetos relacionados à área de saneamento – SAA, devendo ser apresentada comprovação 

mediante atestados e certidões de acervo técnico. A pontuação será atribuída conforme a quantidade de projetos 

comprovados, sendo considerado o limite máximo estabelecido no edital, de forma a aferir a qualificação técnica global 

da proponente. 

 

9.5 Equipe Técnica, com pontuação máxima de 30 (trinta) pontos. A avaliação será realizada a partir da comprovação 

da experiência dos profissionais indicados para execução do objeto, mediante atestados e certidões de acervo técnico, 

observados os seguintes parâmetros: 

 

a) Coordenador, com experiência específica em elaboração de projetos na área de saneamento – SAA, recebendo 

pontuação proporcional ao número de projetos comprovados, até o limite de 25 (vinte e cinco) pontos; e 

 

b) Equipe Técnica Complementar, composta por profissionais de formações específicas, cuja experiência em projetos 

será considerada até o limite de 5 (cinco) pontos, em conformidade com os critérios estabelecidos. 

 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

 

 

10.1 A Proposta Técnica será avaliada mediante o exame dos documentos e informações apresentados, para 

fins de atribuição da Nota da Proposta Técnica, observando-se os critérios e parâmetros estabelecidos neste Edital. 

 

10.2 A Comissão de Julgamento analisará e pontuará as propostas de forma comparativa, item por item, 

levando em consideração a clareza, a objetividade, a consistência e o efetivo atendimento às exigências editalícias. As 

notas serão atribuídas a cada alínea e, posteriormente, a cada item, de acordo com o nível de adequação verificado, 

devendo as propostas conter elementos suficientes para permitir correta e precisa avaliação. 

 

10.3 As licitantes deverão elaborar apresentação técnica em formato discursivo, contemplando análise e 

comentários sobre os aspectos solicitados neste Edital, além de outros que julgarem pertinentes e complementares. 

 

10.4 Serão considerados, para efeito de julgamento, os seguintes aspectos gerais de avaliação: 

a) conhecimento e domínio dos conceitos e técnicas aplicáveis aos serviços a serem prestados, em alinhamento 

ao escopo e às diretrizes desta licitação; 

 



 

b) integração e correlação eficaz entre as atividades propostas, demonstrando visão sistêmica e amplitude da 

proposta, em conformidade com os requisitos técnicos e normativos; 

 

c) consistência e coerência técnica em relação às demandas específicas, especificações e orientações constantes 

do Edital; 

 

d) grau de detalhamento e objetividade da proposta, em atenção à complexidade técnica do objeto; 

 

e) metodologia robusta para o planejamento e execução dos trabalhos, priorizando eficiência operacional e 

qualidade dos resultados; 

 

f) apresentação de alternativas técnicas que evidenciem conhecimentos diferenciados e promovam melhorias 

significativas na execução dos serviços propostos. 

 

10.5 - CONHECIMENTO DO PROBLEMA:  

CONTEÚDO Pontuação 

máxima 

a) Descrição das atividades a serem desenvolvidas, com seus objetivos e área de abrangência do 

projeto. 

 

3,00 

b) Aspectos relevantes, como elementos potenciais a considerar para o desenvolvimento dos 

estudos e projetos executivos, necessários e possíveis soluções para os pontos críticos identificados. 

 

3,00 

c) Conhecimento dos dados sócio-econômicos, das condições atuais da região e dos problemas 

ambientais na região de influência dos serviços. 

4,00 

SUBTOTAL 10,00 

 

10.6 - PLANO DE TRABALHO:  

CONTEÚDO Pontuação  

Máxima  

1) Detalhamento do plano de trabalho com 

a metodologia a ser utilizada para a 

realização das atividades dos serviços em 

elaboração de projetos, acompanhado de 

quadro de planejamento dessas atividades 

contendo: 

a) metodologia de trabalho para a prestação de 

serviços, identificando todos os aspectos relevantes 

a execução dos projetos; 

 

4,00 

b) fluxograma de atividades, com indicação das 

tarefas correspondentes a cada atividade com 

indicação dos responsáveis e envolvidos na 

execução das referidas tarefas; 

 

3,00 

c) cronograma geral de execução dos serviços 3,00 

SUBTOTAL 10,00 

 



 

10.7 - EXPERIÊNCIA DA EQUIPE TÉCNICA:  

 

 

EXPERIÊNCIA GERAL DA EQUIPE TÉCNICA 

Pontuação  

Máxima 

 

1) Função de COORDENADOR com 

experiência em elaboração de projetos, 

com características iguais (projetos na 

área de saneamento - SAA) ao objeto em 

licitação: 

 

a) Comprovação por Atestados e Certidão de Acervo 

Técnico de serviços de elaboração de projetos, com 

características iguais (projetos na área de 

saneamento - SAA): 

 

a.1. Cada projeto  =   3,5 pontos 

 

 

 

 

 

25,00 

 

SUBTOTAL - Função de Coordenador 25,00 

 

2. Profissionais, da EQUIPE TÉCNICA 

COMPLEMENTAR, com experiência em 

elaboração de projetos, específicos na área 

de sua formação. 

 

a. Comprovação por Atestados e Certidão de Acervo 

Técnico, por profissional, em projetos, específicos na 

área de sua formação: 

 a.1. Cada projeto    =   1,0 pontos 

  

 

 

 

 

5,00 

SUBTOTAL  30,00 

 

 

10.8 - EXPERIÊNCIA DA LICITANTE:  

 

EXPERIÊNCIA GERAL DA LICITANTE Pontuação  

Máxima 



 

 

1) Experiência Geral – relação de 

toda a experiência da empresa 

LICITANTE em elaboração de 

projetos, que contribua para 

fornecer um conceito geral de sua 

qualificação técnica. 

 

 

a.  Capacitação comprovada em atividades de elaboração de 

projetos iguais na área de saneamento - SAA. 

a.1. Cada projeto   = 2,50 pontos 

 

 

 

 

 

50,00 

SUBTOTAL 50,00 

 

TOTAL  100,00 

 

11. DA ATRIBUIÇÃO DAS NOTAS E DA NOTA TOTAL PONDERADA 

 

11.1 No julgamento das propostas técnicas, será atribuída a cada licitante uma Nota Técnica (NT), calculada pela 

seguinte fórmula: NT = 100 x Te/Tm 

 

Em que: 

 NT = Nota Técnica da empresa; 

 Te = Pontuação obtida pela empresa; 

 Tm = Maior pontuação observada dentre todas as empresas participantes. 

 

11.2  Na proposta de Preços será atribuída a cada licitante a sua respectiva Nota de Preço (NP), segundo a seguinte 

fórmula: NP = 100 x Pm/Pe 

 

Em que: 

NP = Nota de Preço da empresa; 

Pm = Menor preço apresentado dentre as propostas válidas; 

Pe = Preço da empresa avaliada. 

 

11.3 A Comissão Permanente de Licitação calculará, então, a Nota Total Ponderada (NTP) do proponente, mediante a 

seguinte fórmula: NTP = 0,7 NT + 0,3 NP 

 

Em que: 

 NTP = Nota Total Ponderada do proponente; 

 NT = Nota Técnica do proponente; 

 NP = Nota de Preço do proponente. 

 



 

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

12.1 Havendo empate entre as Notas Finais apuradas, serão aplicados, sucessivamente, os critérios previstos no art. 

60 da Lei nº 14.133/2021, na seguinte ordem: 

 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta de preço em ato contínuo 

à classificação; 

 

b)  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, preferencialmente por meio dos registros cadastrais 

destinados ao atesto de cumprimento de obrigações, na forma da Lei nº 14.133/2021; 

 

c)comprovação do desenvolvimento de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

mediante a apresentação do Selo Empresa Amiga da Mulher, criado pela Lei Federal nº 14.682/2023, ou por outros 

selos equivalentes instituídos pelos Estados ou Distrito Federal; 

 

d) desenvolvimento de programa de integridade pelo licitante, conforme diretrizes estabelecidas pela Controladoria-

Geral do Estado ou, em sua ausência, pela Controladoria-Geral da União, aplicável às empresas privadas. 

 

12.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, às propostas apresentadas por: 

 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Piauí; 

 

b) empresas brasileiras; 

 

c) empresas que invistam em pesquisa e desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

12.3 Na hipótese de manutenção do empate após a aplicação de todos os critérios acima, proceder-se-á ao sorteio das 

propostas empatadas via sistema, em conformidade com o Acórdão TCU nº 723/2024 – Plenário. 

 

12.3.1 Na impossibilidade de realização do sorteio por meio do sistema, adotar-se-á procedimento em ato público, 

observadas as seguintes providências: 

 

a) comunicação, por meio do sistema, da data, horário, sítio eletrônico em que será realizado o sorteio, bem como a 

plataforma de transmissão ao vivo; 

 

b) comunicação será disponibilizada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas em relação à realização do 

sorteio; 

 

c) o resultado será registrado em ata da sessão pública, divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 



 

13. DA INVERSÃO DAS FASES 

 

13.1 A presente licitação será realizada com inversão de fases, nos termos do art. 17, § 1º, da Lei nº 

14.133/2021, de modo que a fase de habilitação dos licitantes precederá à fase de apresentação e julgamento das 

propostas. 

 

13.2 A adoção da inversão de fases justifica-se pelos benefícios decorrentes da verificação prévia da 

qualificação técnica, permitindo que a comprovação da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos 

licitantes seja analisada de forma antecipada, em consonância com os parâmetros mínimos de qualidade definidos no 

Termo de Referência. Busca-se, assim, evitar a ocorrência de distorções ou máculas nos preços ofertados, que poderiam 

advir da realização da disputa sem prévia avaliação da capacidade de execução do objeto. 

 

13.3 Com esse procedimento, a Administração Municipal pretende assegurar que apenas empresas 

efetivamente habilitadas, com acervo técnico compatível com as exigências do Termo de Referência, participem das 

fases subsequentes, conferindo maior segurança jurídica e técnica ao certame. 

 

13.4 A adoção da inversão de fases, nos termos do § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, acarreta benefícios 

ao erário, uma vez que possibilita à gestão municipal avaliar, de forma criteriosa, a habilitação das empresas licitantes, 

especialmente quanto à sua capacitação técnica, assegurando que somente participem do certame aquelas aptas a 

atender às necessidades da Administração, observadas as normas vigentes e os prazos do futuro contrato. 

 

14. DO IMPEDIMENTO DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

 

14.1 Nos termos do art. 14, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, fica expressamente vedada a participação da 

licitante vencedora deste certame em futura licitação que venha a ser realizada para a execução da obra objeto do 

projeto por ela elaborado. 

 

14.2 A presente restrição tem por finalidade resguardar a isonomia, a competitividade e a imparcialidade do 

procedimento licitatório, evitando conflito de interesses e assegurando que a execução da obra seja contratada com 

empresa distinta daquela responsável pela elaboração do projeto ora licitado 

 

15. DO PREENCHIMENTO  

 
15.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico 

no sítio https://bll.org.br/, opção "Login" opção “Licitação Pública”. 

 
15.2 -Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
15.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 



 

 
15.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 
15.4 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

 
15.5 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
15.6 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 
15.7  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
15.8  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sesssenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 
15.9 -Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
15.10 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

16.  DA ABERTURA DA SESSÃO 

16.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
16.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 



 

 
16.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

 
16.4 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa Fechado. 

 
 

16.5 - Será adotado o modo de disputa fechado, em que os licitantes apresentarão propostas que 

permanecerão em sigilo até o início da sessão pública, sendo vedada a apresentação de lances. 

 
16.6 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a oito horas, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
16.7 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
16.7.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

 
16.7.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
16.7.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
16.7.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
16.8 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 



 

16.9 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
16.9.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 
16.9.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 
16.9.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

 
16.9.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

 
16.9.4.1 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 
16.9.4.2 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
16.9.4.3 Empresas brasileiras; 

 
 

16.9.4.4 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
 

16.9.4.5 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 
16.10 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 
16.11 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 
16.12 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 



 

 
16.13 - É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
16.14 - Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 
7  - DA FASE DE JULGAMENTO: 

 
 

7.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 6.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
7.1.1 SICAF 

 
 

7.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 



 

 
7.1.3 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
7.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 
7.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

 
7.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
7.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
7.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 
7.4 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 

benefício em conformidade com este instrumento, em conformidade com este Edital. 

 
7.5 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022 

 
7.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1 - Contiver vícios insanáveis; 

7.6.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

7.6.3 – Q u e no prazo de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado à critério da administração e de forma 

justificada, não enviar a proposta adequada após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 



 

7.6.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

7.6.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 
7.7 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
7.7.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

 
7.7.1.1 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
7.8 - Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

 
7.8.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi- 

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

 
7.8.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

 
7.11 - No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

 
7.12 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 
7.13 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 



 

 
7.14 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 
7.14.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- 

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 
7.15 –A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

 
7.15.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 
7.15.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 
7.16 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
7.17 Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 



 

 
7.18 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

 
7.19 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
 

8  - DA HABILITAÇÃO: 
 
 

8.1 - Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de preços, dos licitantes, 

deverão ser encaminhados até a abertura da sessão pública, conforme previsto neste edital, contados 

da convocação do Agente de contratação, por meio eletrônico (upload), no formato (extensão) “pdf”, 

observado o limite de Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 

https://bll.org.br/ 

 
8.2 - Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 10 (dez) minutos, será aberto o prazo 

para manifestação da intenção de interposição de recurso. 

 
8.3 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, 

acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste 

Edital, podendo o Agente de Contratação convocar a empresa que apresentou a proposta subsequente. 

 
8.4 Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.5 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia simples acompanhado dos originais para conferência ou por cópias autenticadas por tabelião de 

notas, dos documentos enviados na forma constante do referido Edital. Os documentos deverão ser 

relacionados e apresentados no setor de Licitações, situado na Av São João Batista, nº 580, São João 

da Canabrava-PI, das 08h às 13h, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a 

aplicação das penalidades cabíveis. 



 

 
 
 

8.5.1 - Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos 

originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão 

da imprensa oficial. 

 
8.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 
8.7 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
8.8 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
8.9 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 
8.10 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de 

realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 
8.10.1 O licitante que optar por fazer a visita ao local onde serão executadas as obras/serviços as 

licitantes deverão contatar com a Prefeitura São João da Canabrava-PI, de modo que seu agendamento 

não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

 
8.10.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 



 

 
 
 

8.11 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 

comprobatórios de habilitação e qualificação, conforme o art. 62 e seus incisos da Lei 14.133/21: 

 
 

8.11.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º). 

 
8.11.2 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 
8.12 A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
8.12.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação ao Agente de 

Contratação/Comissão. 

 
8.15.1. Para Habilitação Jurídica: 

 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da cédula de identidade do 

titular; 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso de Sociedade 

Comercial e, em se tratando de Sociedade por Ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus 

administradores e a cédula de identidade do(s) titular(es). 

 
c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando- 

se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício e a cédula de identidade do(s) 

titular(es). 

 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade exigir; 

 
e) Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedades Civis, acompanhado de prova de Diretoria 

em exercício e a cédula de identidade do(s) titular(es). 

 
f) Cópia da cédula de identidade e CPF dos sócios (se houver). 



 

 
 

8.15.2. - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, atualizada (expedição não superior a 

30 dias), acompanhada da consulta do Quadro de Sócios e Administradores – QSA  

 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
c) Certificado de Regularidade para com o FGTS acompanhada do histórico do empregador, expedido 

pela Caixa Econômica Federal, dentro do prazo de validade; 

 
d) Prova de Regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da CNDT – 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 

 
8.15.3. - Quanto a Fazenda Municipal: 

 
 

a) Certidão Negativa de Débitos, da Sede ou do domicílio do Licitante, dentro do prazo de validade; 

 
b) Certidão Negativa de Dívida Ativa, da Sede ou do domicílio do Licitante, dentro do prazo de 

validade; 

 
8.15.4. - Quanto a Fazenda Estadual: 

 
 

a) Certidão Negativa de Débitos, da Sede ou do domicílio do Licitante, dentro do prazo de validade; 
 
 

b) Certidão Negativa de Dívida Ativa, da Sede ou do domicílio do Licitante, dentro do prazo de 

validade; 

 
8.15.5. - Quanto a Fazenda Pública Federal: 

 
 

a) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, dentro do 

prazo de validade, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

 
8.15.6. - Qualificação Técnica: 

 
 

a) Registro ou Certidão de Inscrição da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA e ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da região da sede da empresa, 

devidamente atualizados e em situação regular. 

 

b) Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome da empresa, expedido por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprovem a execução de projetos na área de saneamento – SAA, compatíveis em porte e 



 

complexidade com o objeto desta licitação, observados os serviços de maior relevância técnica e quantitativos iguais 

ou superiores aos exigidos no edital, acompanhados do respectivo Registro de Anotação de Responsabilidade 

Técnica – ART do responsável técnico. 

 

ITEM SERVIÇO 

01 

Elaboração e Coordenação do Projetos Básico e Executivo de Implantação do Sistema de Abastecimento 

d´água composto de rede de distribuição de água tratada, casa de bomba, ligações prediais, reservatório, 

elevatória de água tratada, casa de química, elevatória de água bruta, unidade de tratamento, projeto 

elétrico, estrutural, estudos geológicos, hidrológicos, hidrossanitário, estudos de viabilidade sócio 

econômica e financeira, estudos ambientais e manual de operação de sistema de abastecimento de água 

tratada; 

02 
Elaboração de Projeto Básico de Adutora de Montagem Rápida para Sistema de Abastecimento de Água, 

Incluindo: captação de água bruta, adutora de montagem rápida (AMR). 

03 Elaboração de Projetos para Perfuração Poços Tubulares para Implantação de Sistemas de Água. 

04 
Elaboração de Projeto Executivo e Orçamento para Instalações Elétricas, Spda e Subestações Aéreas, 

Captação, Ampliação e Adequação.  

05 
Execução dos Serviços de Levantamento Topográfico Georreferenciado com Utilização de Método de 

Levantamento por Aerofogrametria com uso de Vant/Drone  necessários para a Elaboração dos Projetos. 

06 Prestação de Serviços de Levantamentos Topográficos planialtimétrico. 

07 Estudos Geotécnicos de Sondagem (percussão/mista). 

08 

 

Elaboração de Projeto de Arquitetura e Urbanização. 

 

 

c) EQUIPE TÉCNICA: A empresa licitante deverá comprovar que possui, em seu quadro permanente, na data da apresentação da 

proposta, profissionais de nível superior ou de nível técnico, devidamente registrados e reconhecidos pela entidade de classe 

competente, detentores de atestados de responsabilidade técnica referentes à elaboração de projetos ou execução de serviços 

com características semelhantes às do objeto licitado. Para tanto, será exigida, no mínimo, a seguinte composição da Equipe 

Técnica, cuja qualificação deverá ser comprovada documentalmente, preferencialmente acompanhada de ficha curricular: 

 

 01 (um) Engenheiro Civil Sênior (Coordenador); 
 

 01 (um) Engenheiro Eletricista; 
 

 01 (um) Engenheiro Agrimensor; 
 

 01 (um) Arquiteto; 
 

 01 (um) Engenheiro Civil Pleno; 
 

 01 (um) Engenheiro Civil Júnior; 
 

 01 (um) Desenhista Projetista; 



 

 
 01 (um) Topógrafo; 

 
 01 (um) Técnico em Estradas; 

 
 01 (um) Técnico em Edificações; 

 
 01 (um) Motorista. 

 

d) O licitante deverá apresentar, juntamente com a relação nominal dos profissionais que comporão a Equipe Técnica proposta, 

currículo atualizado de cada integrante, assinado pelo respectivo profissional e pelo representante legal da licitante, autorizado 

a apresentar a proposta, acompanhado dos documentos comprobatórios da experiência alegada. 

 

e) Coordenador Técnico: A licitante deverá comprovar que possui, em seu quadro permanente, 01 (um) Engenheiro Civil Sênior, 

que atuará como Coordenador Técnico, devidamente habilitado e registrado no CREA, designado como responsável técnico da 

empresa. Esse profissional deverá apresentar: 

 

I - experiência comprovada em elaboração de projetos na área de saneamento (SES), mediante atestados e Certidão de Acervo 

Técnico – CAT, compatíveis em porte e complexidade com o objeto desta licitação; 

II - Registro de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

III - comprovação de vínculo permanente com a empresa, por meio de cópia da ficha de registro de empregado, CTPS anotada, 

ou outro documento idôneo aceito pela legislação vigente. 

 

ITEM SERVIÇO 

01 

 

Elaboração e Coordenação do Projetos Básico e Executivo de Implantação do Sistema de Abastecimento 

d´água composto de rede de distribuição de água tratada, casa de bomba, ligações prediais, reservatório, 

elevatória de água tratada, casa de química, elevatória de água bruta, unidade de tratamento, projeto elétrico, 

estrutural, estudos geológicos, hidrológicos, hidrossanitário, estudos de viabilidade sócio econômica e 

financeira, estudos ambientais e manual de operação de sistema de abastecimento de água tratada; 

 

          02 Estudos Geotécnicos de Sondagem (percussão/mista). 

 

 

f) EQUIPE COMPLEMENTAR: A licitante deverá comprovar que possui, em seu quadro permanente, na data da apresentação 

da proposta, 01 (um) Engenheiro Eletricista, 01 (um) Engenheiro Agrimensor e 01 (um) Arquiteto, todos habilitados 

e devidamente registrados nos respectivos Conselhos de Classe competentes (CREA e CAU), na região da sede da empresa, 

designados como responsáveis técnicos. 

 

g) Os profissionais deverão ser detentores de Atestados de Capacidade Técnica e de Certidão de Acervo Técnico – CAT ou 

equivalente, que comprovem experiência na execução de serviços de porte e complexidade compatíveis com o objeto desta 

licitação, acompanhados do respectivo Registro de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e/ou Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT, conforme o caso. 

 

h) O vínculo permanente dos profissionais com a empresa deverá ser comprovado mediante apresentação de cópia da ficha 



 

de registro de empregado ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS devidamente anotada, ou outro 

documento hábil admitido pela legislação em vigor. 

 

ITEM SERVIÇO 

01 

 

Elaboração de Projeto Executivo e Orçamento para Instalações Elétricas, Spda e Subestações Aéreas, 

Captação, Ampliação e Adequação;  

 

02 

 

Execução dos Serviços de Levantamento Topográfico Georreferenciado com Utilização de Método de 

Levantamento por Aerofogrametria com uso de Vant/Drone  necessários para a Elaboração dos Projetos 

Básico e Executivo de Ampliação e Adequações. 

 

03 

 

Prestação de Serviços de Levantamentos Topográficos planialtimétrico. 

 

04 

 

Elaboração de Projeto de Arquitetura e Urbanização; 

 

 

i) Os responsáveis técnicos indicados deverão apresentar, além da certidão de registro e quitação expedida pelo 

CREA da sede ou filial da licitante em que conste o profissional como responsável técnico, a devida comprovação 

de vínculo com a empresa, por meio de documentação hábil. 

j) Os atestados de capacidade técnica apresentados deverão conter informações suficientes para qualificar e 

quantificar os serviços efetivamente executados, de forma a possibilitar a verificação de sua veracidade junto 

ao(s) emitente(s) do(s) documento(s). 

k) EQUIPE DE APOIO TÉCNICO: A licitante deverá comprovar que possui, em seu quadro permanente, na data da 

apresentação da proposta, os seguintes profissionais: 01 (um) Engenheiro Civil Pleno, 01 (um) Engenheiro Civil Júnior, 

01 (um) Topógrafo, 01 (um) Técnico em Estradas, 01 (um) Técnico em Edificações, 01 (um) Desenhista/Cadista e 

01 (um) Motorista, devendo comprovar o vínculo destes com a empresa por meio de cópia da ficha de registro de 

empregado ou Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS anotada. 

l) A comprovação do vínculo empregatício dos profissionais pertencentes ao quadro permanente da licitante, bem como dos 

demais constantes da relação apresentada, poderá ser atendida mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 

I - Empregado: cópia do livro de registro de empregados registrado na Delegacia Regional do Trabalho – DRT, cópia da CTPS 

devidamente anotada, ou contrato de prestação de serviços conforme a legislação trabalhista; 

II - Sócio: contrato social devidamente registrado no órgão competente; 

III - Diretor: contrato social, no caso de firma individual ou sociedade limitada, ou cópia da ata de eleição devidamente 

publicada na imprensa, no caso de sociedade anônima; 

IV - Responsável Técnico: além da certidão de registro expedida pelo CREA da sede ou filial da licitante, deverá comprovar 



 

vínculo com a empresa em uma das formas previstas nas alíneas “a”, “b” ou “c” acima, ou, alternativamente, por meio de 

contrato de prestação de serviços e declaração de contratação futura com anuência do profissional. 

m) A licitante deverá apresentar a relação completa dos membros da equipe técnica responsáveis pela execução dos serviços, 

acompanhada da qualificação de cada integrante. Deverá, ainda, apresentar currículo atualizado de cada profissional, 

assinado pelo respectivo integrante e pelo representante legal da licitante autorizado a apresentar a proposta, 

acompanhado de documentos comprobatórios da experiência dos profissionais de nível superior. As informações essenciais 

devem incluir o grau de responsabilidade assumido em outros contratos de elaboração de projetos de características 

semelhantes ao objeto desta licitação. 

n) Os empregados da contratada deverão possuir experiência comprovada em serviços de elaboração de projetos, 

demonstrando amplo conhecimento prático relacionado ao objeto deste Termo de Referência, devendo integrar o quadro 

funcional da contratada. 

o) Compete à contratada cumprir rigorosamente as Normas Regulamentadoras NR-06 e NR-10 e demais normas expedidas 

pelo Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, no que couber, bem como as normas técnicas da contratante. 

p) A contratada será responsável pela execução dos levantamentos de campo e pela elaboração dos projetos de engenharia. 

Ressalta-se que a mão de obra fornecida pela contratada não gerará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com a 

contratante, inexistindo responsabilidade solidária desta quanto ao pagamento de remuneração, verbas rescisórias ou 

recolhimento de obrigações sociais decorrentes da contratação de pessoal pela contratada. 

q) Os profissionais indicados deverão possuir certificação em cursos compatíveis com suas áreas de atuação, capazes de 

comprovar seus conhecimentos técnicos. A contratante poderá, a qualquer tempo, exigir a apresentação dessas 

certificações para verificação de conformidade. 

 

OBS: É vedada a indicação de um mesmo profissional como Responsável Técnico por mais de uma licitante, sendo 

que tal fato desqualificará todas as envolvidas. 

 
8.15.7- Situação Econômico – Financeira: 
 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data não excedente a 30 (trinta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação de 

habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade, em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, acompanhada da sua respectiva validação.  

b) no caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 

58, da Lei 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo ainda comprovar todos 

os demais requisitos de habilitação. 

c) Certidão da Junta Comercial do estado, atualizada, comprovando que o capital social do licitante não seja inferior 

a 10% (dez por cento) do valor cotado e Certidão Específica, expedida pela respectiva Junta Comercial do 

respectivo Estado, com data não excedente a 30 (trinta) dias de antecedência da data de apresentação da 

documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade; 

d) A licitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis dos dois últimos 



 

exercícios sociais, já exigíveis e elaborados na forma da lei, devidamente autenticados e registrados na 

Junta Comercial do respectivo Estado, acompanhados da Declaração de Habilitação Profissional – DHP, 

que comprova a regularidade do contador responsável, nos termos do art. 28 da Resolução CFC nº 

1.363/2011. 

e) É vedada a substituição desses documentos por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se, 

entretanto, sua atualização por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

f) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, será admitida a apresentação do Balanço de 

Abertura, também acompanhado da DHP e do Certificado de Regularidade do Contabilista da Licitante. 

g) A empresa deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis, o 

referido Certificado de Regularidade do Contabilista, expedido pelo Conselho Regional de Contabilidade 

ou emitido pelo portal eletrônico oficial, em validade e com finalidade específica para editais de licitação. 

h) O Balanço Patrimonial disponibilizado no Portal de Compras Públicas ou enviado no lançamento da 

proposta deverá comprovar, de forma expressa, os seguintes índices: 

i) Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um); Grau 

de Endividamento Geral (GEG) e Grau de Endividamento Corrente (GEC) iguais ou inferiores a 0,5 (zero 

vírgula cinco). 

j) Para facilitar a análise da boa situação econômico-financeira da licitante e a sua capacidade de contratar 

com a Administração, deverá ser apresentada memória de cálculo, devidamente assinada por 

profissional de contabilidade registrado no CRC, demonstrando a aplicação das fórmulas dos índices LG, 

LC, SG, GEG e GEC, extraídos do último balanço apresentado. 

 
8.15.9- OUTROS DOCUMENTOS: 

 
 

a) Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

b) Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP; 

c) Certidão negativa de inidoneidade da empresa emitida pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE). 

d) Certidão negativa de inidoneidade da empresa emitida pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

 
8.15.9- OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

 
 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

conforme modelo em anexo; 

 
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante de que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos, 

conforme modelo anexo, de acordo com o Decreto Federal 4.358 de 05 de setembro de 2002; 

 



 

c) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante de que não 

tem entre seus sócios ou dirigentes servidores da Administração Pública; 

 
d) Declaração que conhece e aceita as regras determinadas pela Administração contratante estando de 

pleno acordo com as condições estabelecidas, às quais se submete incondicional e integralmente; 

 
e) Declaração de exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e 

pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão 

atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua 

disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia; 

 
g) Declaração da empresa atestando que não possui em seu quadro societário servidor público da 

ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista com o contratante; 

 
h) Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

 
 

i) Declaração de inexistência de servidores públicos municipais no quadro de pessoal; 
 
j) declaração de conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, 

quanto à vedação de apresentação de declaração falsa; 
 
k)  declaração de indicação das instalações e da relação de equipamentos e aparelhamentos disponíveis para 

a execução do objeto da licitação; 
 
l) declaração de ciência e atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei 

nº 13.709/2018); 
 
m) declaração para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da legislação vigente, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro; 
 
n) declaração de que atende a todos os requisitos de habilitação estabelecidos nos termos da Lei nº 

14.133/2021, especialmente o disposto no art. 63, inciso I, responsabilizando-se pela veracidade das 
informações prestadas; 
 
o) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e reabilitados 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei nº 
14.133/2021; 
 
p)  declaração de que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigentes do órgão ou entidade contratante, nem com agente público que atue na licitação, 
fiscalização ou gestão do contrato, tampouco com seus cônjuges, companheiros ou parentes até o terceiro grau, 
em linha reta, colateral ou por afinidade; 
 
q)  declaração de que possui condições e capacidade para mobilizar, em tempo hábil e pelo prazo requerido, 

todos os equipamentos, materiais e mão de obra necessários à execução dos serviços; 
 
r)  declaração de inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório; 
 
s) declaração de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme exigência 

do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, e do art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, acompanhada 
da Certidão Negativa de Infração à Legislação da Criança e do Adolescente, expedida pelo Ministério do 
Trabalho; 
 
t) declaração de vistoria atestando que a licitante conhece o local e as condições de realização da obra ou 



 

serviço, emitida pelo contratante e assinada por servidor designado; ou, em substituição, declaração de que o 
licitante tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações, 
assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico/Coordenador, acompanhada de termo de 
compromisso de execução dos serviços e de cessão dos direitos autorais e patrimoniais; 
 
u) declaração de compromisso de utilização de softwares devidamente licenciados para a elaboração dos 

projetos, ficando a licitante sujeita às sanções da Lei nº 14.133/2021 e deste Edital em caso de falsidade; 
 
v) termo de compromisso de disponibilidade, no qual a contratada se obriga a prestar esclarecimentos de 

eventuais dúvidas e a observar a Resolução CONFEA nº 109/1956; 
 

w) declaração de que compreende a integralidade dos custos necessários ao atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, pela legislação trabalhista, normas infralegais, convenções 
coletivas de trabalho e termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

x) Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas asseguradosna Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

 
8.15.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
8.15.11 Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos no prazo de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado por igual 

período, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.. 

 
8.15.12 Na hipótese de o participante não atender às exigências para a habilitação, este órgão 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 
8.15.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 
8.15.14 As licitantes deverão visitar os locais onde serão executadas as obras/serviços, para se 

inteirar dos serviços a serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos 

propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva 

responsabilidade, todas as informações que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e 

execução do contrato; 

 
8.15.15. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e 

dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas 

dificuldades não poderá ser invocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos 

contratuais estabelecidos; 

 
8.15.15.1. Os custos de visita aos locais das obras/serviços correrão por exclusiva conta da 

licitante; 



 

 
8.15.15.2 Sobre a visita ao local onde serão executadas as obras/serviços as licitantes deverão contatar com 

a Prefeitura Municipal de São João da Canabrava-PI, das 08h00 às 13h00min. 

 
8.15.15.3 Como comprovação da visita ao local onde será executada as obras e serviços, a licitante 

deverá apresentar a Declaração de Visita, expedido pela Administração Pública Municipal, através 

do seu responsável legal. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do 

Edital, estendendo-se até o último dia útil antes da data prevista para a abertura do certame. Para a 

vistoria o licitante, o responsável técnico ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 
8.15.15.4 Caso a licitante não queira participar da visita técnica, deverá apresentar, em 

substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico da empresa, sob 

as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos, que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 

Município de São João da Canabrava-PI. 

 
8.16- Em se tratando de microempresas e das empresas de pequeno porte, a comprovação de 

regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. (Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006). 

 
8.17 - No caso de ME ou EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 

licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura 

Municipal de São João da Canabrava-PI, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa; 

 
8.18 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
8.19 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 



 

 
8.19.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 
8.19.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 
8.20 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 
8.21 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto neste edital. 

 
8.22 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 
8.23 - O Agente de contratação reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 

atendimento. 

 
9  – DOS RECURSOS 

 
 

9.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
9.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 
 

9.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 



 

 
9.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 - O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

9.3.3 - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4 - na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

 
9.4- Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
 

9.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico [ https://bll.org.br/]. 

 
10. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
 

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
 

10.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 



 

 
10.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 
10.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada após a negociação; 

 
 

10.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
 

10.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 
 

10.1.2.4 - Deixar de apresentar amostra; ou 
 
 

10.1.2.5 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
 

10.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
10.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

 
10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

 
10.1.5. Fraudar a licitação 

 
10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 
10.1.6.1 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
 

10.1.6. 2- Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
 

10.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
 

10.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 



 

 
10.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

10.2.1 - advertência; 

10.2.2 - multa; 

10.2.3 - impedimento de licitar e contratar; e 

10.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 
10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2 - as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle 

 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 20% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo estabelecido pela Administração Pública em dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

 
10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 15% do valor 

do contrato licitado. 

 
10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 

de 30% do valor do contrato licitado. 

 
10.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
10.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se 



 

 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 

10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 10.1.3 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 
10.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

 
10.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
10.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
10.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 



 

 
10.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 
11 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
11.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

 
11.2 – A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 
11.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: https://bll.org.br/ e comissaolicitacaosjc@hotmail.com. 

 
11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
 

11.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
11.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
 

12. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
 

 
12.1 - As despesas com o pagamento da execução do contrato do referido objeto correrão por conta de 

recursos do Termo de Compromisso Proposta 968738/2024/MCIDADES Celebrado entre a União 

Federal por intermédio do Ministério da Cidade e a Prefeitura Municipal de São João da Canabrava-PI – 

Programa Novo PAC - Água Para Todos – Abastecimento de Água. Classificação funcional programática e 

da categoria econômica dos recursos provenientes do Orçamento da Prefeitura Municipal de São João da 

Canabrava-PI, especificada abaixo, conforme art. 92, inciso VIII da Lei 14.133/21: 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
FONTE 

DE RECURSOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

PROGRAMA DE 

TRABALHO 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

 

500  
 Recursos não 
vinculados de 

impostos 
 

510 
Outras Transferências 

de Convênios da 
União 

 
700 

Outras Transferências 
de Convênios ou 

Instrumentos 
Congêneres da União 

 
 

 
 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 
 
 

04.122.0002.2101.000 
Manutenção do Apoio 

Administrativo 
 
 
 
 

20,544.0008.1419.0000 
Implantação de Rede de 
Abastecimento de Água 

 

 
 
33.90.39 

Outros 
Serviços de 
Terceiros 
Pessoa 
Jurídica 

 
 
 
 
44.90.51 
Obras e 

Instalações 

 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
 

13.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
 

13.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

 
13.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

 
13.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
 

13.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
13.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 



 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
13.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 
13.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

13.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
13.9 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Tribunal de Contas do Estado – PI 

(TCE-PI) e na Plataforma BLL Compras no endereço eletrônico [https://bll.org.br/]. 

 
13.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

13.10.1 - ANEXO I – Termo de Referência; 

13.10.2 .  ANEXO II – Minuta do Contrato 

13.10.3 - ANEXO III - Modelo de Declaração sobre Empregados Menores; 

13.10.4 - ANEXO IV - Declaração de Instalação do Canteiro de Obras e de Disponibilidade das 

Máquinas e Equipamentos; 

13.10.5 - ANEXO V - Declaração de Conhecimento dos Detalhes Executivos; 

13.10.6 - ANEXO VI – Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 

13.10.7 - ANEXO VII - Modelo Proposta de Preços; 

13.10.8 - ANEXO VIII - Modelo de autorização de inclusão na equipe técnica; 

13.10.9 - ANEXO IX – Modelo de Declaração de não ter entre seus sócios ou dirigentes, servidor da 

Administração Pública; 

13.10.10 - ANEXO X - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência; 

13.10.11 ANEXO XI – Planilhas Orçamentárias. 
 

 
São João da Canabrava-PI - PI, 22 de agosto de 2025. 

 
 

 
Elson Silva de Sousa 
Prefeito Municipal 



 

 

ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO 

D’ÁGUA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA/PI 
 

 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no art. 6, Inciso XXXVIII, alínea c), 

da Lei nº 14.133/2021, na Modalidade Concorrência Eletrônica, tipo Técnica e Preço. 
 
2. OBJETO 

2.1. Prestação do serviço de Elaboração do Projeto Técnico de Engenharia para Implantação de Sistema de 
abastecimento d’água no Município de São João da Canabrava/PI, objeto do Termo de Compromisso Nº 
968738/2024/MCIDADES celebrado entre o Ministério das Cidades e a Prefeitura Municipal de São João da 
Canabrava/PI – Programa Novo PAC – Água Para Todos – Abastecimento de Água. 
 
3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A presente solicitação justifica-se na necessidade de elaboração do presente termo de referência tem 
como justificativa promover e determinar padrões, para execução de serviços Técnicos de Elaboração de Projeto de 
Engenharia para Implantação de Sistema de Abastecimento D’água no município de São João da Canabrava/PI. 

3.2. Diante do exposto, resta justificada a contratação almejada. As especificações estão de acordo com a 
necessidade da Prefeitura Municipal de São João da Canabrava/PI. 
 
4. DA HABILITAÇÃO 
4.1 - DA INVERSÃO DE FASES 

4.1.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da Lei 14.133/21, 
devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação das propostas, em busca da melhor prestação 
dos serviços que compõem o objeto deste certame. 
 
4.2 - JUSTIFICATIVA PARA A INVERSÃO DE FASES 

4.2.1. A possibilidade de se inverter as fases traz benefícios quanto a verificação prévia da qualificação 
técnica, antecedendo a demonstração da experiência e qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, buscando 
assim o atendimento aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, bem como almejando 
a administração, evitar a mácula no preço com a realização da disputa antes do julgamento da capacidade de 
execução do objeto.  

4.2.2. Desta forma, a disputa se dará posteriormente à análise da habilitação dos licitantes. Invertendo as 
fases nos termos da legislação regente a municipalidade almeja avaliar o acervo técnico dentro das exigências 
elencadas no Termo de Referência e desta forma quantificar as empresas. 

4.2.3. Adotar o procedimento nos temos do §1º do artigo 17 da NLLC acarreta benefícios ao erário, 
considerando que a gestão municipal pode avaliar criteriosamente a habilitação das empresas licitantes, com 
observância na sua capacitação técnica, objetivando assim que tenha participação de empresas que de fato atendem 
às necessidades da administração dentro das normas vigentes e hábeis a cumprir todos os prazos do futuro contrato. 
 

4.2.4. Modo Fechado - a disputa será na modalidade Fechada, em razão do critério de julgamento “técnica e 
preço”, conforme disposto no art. 56, II e § 2º da Lei nº 14.133/21. 

4.2.5. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “fechado”, em que os licitantes 
apresentarão propostas que permanecerão em sigilo até o início da sessão pública, sendo vedada a apresentação de 
lances.  

 



 

 
4.2.5. Os procedimentos se darão da seguinte forma:  
Os licitantes apresentarão simultaneamente as propostas de técnica e de preço, observado o disposto no art. 

33, inciso IV e no § 1º do art. 36 da Lei 14.133/21. 
4.2.5.1. A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será aberta automaticamente pelo 

sistema.  
4.2.5.2. Não haverá a etapa de lances. 
4.2.5.3. Iniciada a sessão pública, o Agente de Contratação/Comissão deverá informar no sistema o prazo 

para a atribuição de notas à proposta de técnica e de preço, e a data e o horário para manifestação da intenção de 
recorrer do resultado do julgamento. 
 
4.3 - DO IMPEDIMENTO PARA PARTICIPAÇÃO NA FASE DE OBRA (POSTERIOR A ELABORAÇÃO DO PROJETO OBJETO 
DESTA LICITAÇÃO) 

4.3.1. De acordo com o Art. 14, inciso I, da Lei 14.133/2021, o vencedor da presente licitação não poderá 

participar da futura licitação para a execução da obra referente ao projeto a ser elaborado pela licitante 

vencedora desta licitação. 

 

4.4 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

4.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 Habilitação jurídica; 

 Regularidade fiscal, social e trabalhista; 

 Qualificação Econômico-Financeira; 

 Qualificação Técnica; 

 Outras Comprovações. 
 

4.4.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.4.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 
administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas 
alterações, caso existam; acompanhado de documento comprobatório de seus sócios; 

4.4.1.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 

4.4.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4.4.2.1. Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, atualizada, ou seja, com data de expedição 
não superior a 30 (trinta) dias, de antecedência da data de abertura das Propostas, acompanhada da Consulta do 
Quadro de Sócios e Administradores - QSA; 

4.4.2.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIIA da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e Certidão Negativa de Débitos do 
Ministério do Trabalho, nos termos da Portaria TEM 1.421, de 12 de setembro de 2014; 

4.4.2.3. Ficha Cadastral de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, se houver, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação, emitida até 30 (trinta) dias antes da 
data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade; 

4.4.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. Acompanhada 
da sua respectiva validação; 

 



 

 
4.4.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), acompanhado do 

histórico do empregador, com a finalidade de análise da empresa com suas obrigações sociais referente aos 
empregados dessa empresa; 

4.4.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIIA da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e Certidão Negativa de Débitos do 
Ministério do Trabalho, nos termos da Portaria MTE 1.421, de 12 de setembro de 2014; 

4.4.2.7. Ficha Cadastral de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, se 
houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação, emitida até 30 (trinta) dias 
antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade; 

4.4.2.8. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 30 
(trinta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos e da Dívida Ativa; 

4.4.2.9. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, emitida até 30 
(trinta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante a 
Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo 
ao ISS/TLF, acompanhada da sua respectiva validação. 
 
 

4.4.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.4.3.1.Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, com data não excedente a 30 (trinta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação 
de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade, em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, acompanhada da sua respectiva validação. 

4.4.3.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 
n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

4.4.3.3. Certidão da Junta Comercial do estado, atualizada, comprovando que o capital social do licitante não 
seja inferior a 10% (dez por cento) do valor cotado e Certidão Específica, expedida pela respectiva Junta Comercial 
do respectivo Estado, com data não excedente a 30 (trinta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade; 

4.4.3.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigível e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. Tais documentos terão que 
estar devidamente autenticado e registrado na Junta Comercial do Respectivo Estado, devidamente acompanhado 
da Declaração de Habilitação Profissional – DHP, que comprova a regularidade do Contabilista nos termos do art. 28, 
da Resolução CFC nº 1363/11. Vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

4.4.3.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço de 
abertura acompanhado da Declaração de Habilitação Profissional – DHP e o Certificado de Regularidade do 
Contabilista da Licitante; 

4.4.3.6. A empresa licitante deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial e as Demonstrações 
Contábeis o Certificado de Regularidade do Contabilista da Licitante, com finalidade especifica para editais de 
licitação, expedido pelo Conselho Regional de Contabilidade e ou emitido pelo site oficial, em validade. 

4.4.3.7. O balanço patrimonial disponível no Portal de Compras Públicas ou enviado no lançamento da 
proposta, deverá comprovar: 

4.4.3.8. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1, 
e Grau de Endividamento Geral (GEG) e Grau de Endividamento Corrente (GEC) iguais ou inferiores a 0,5; 

4.4.3.8. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a 
Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional 
da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente (LC), Grau de Endividamento Geral (GEG) e Grau de 



 

endividamento Corrente (GEC) extraídos do último balanço. 
 
 

4.4.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.4.4.1. Registro/Certidão de inscrição da empresa e dos responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia (CREA) e no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região da sede da empresa. 

4.4.4.2. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa de elaboração de projetos 
(na área de saneamento - SAA), expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando ter a 
empresa executado de porte e complexidade ao objeto desta licitação, observando os serviços de maior relevância 
técnica com quantitativos iguais ou superiores a seguir relacionados acompanhado do Registro de Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART. 
 

ITEM SERVIÇO 

01 

Elaboração e Coordenação dos Projetos Básico e Executivo de Implantação do Sistema de 
Abastecimento d´água composto de rede de distribuição de água tratada, casa de bomba, 
ligações prediais, reservatório, elevatória de água tratada, casa de química, elevatória de água 
bruta, unidade de tratamento, projeto elétrico, estrutural, estudos geológicos, hidrológicos, 
hidrossanitário, estudos de viabilidade sócio econômica e financeira, estudos ambientais e 
manual de operação de sistema de abastecimento de água tratada; 

02 

Elaboração de Projeto Básico de Adutora de Montagem Rápida para Sistema de 
Abastecimento de Água, Incluindo: captação de água bruta, adutora de montagem rápida 
(AMR). 

03 
Elaboração de Projetos para Perfuração Poços Tubulares para Implantação de Sistemas de 
Água. 

04 
Elaboração de Projeto Executivo e Orçamento para Instalações Elétricas, SPDA e Subestações 
Aéreas, Captação, Ampliação e Adequação.  

05 

Execução dos Serviços de Levantamento Topográfico Georreferenciado com Utilização de 
Método de Levantamento por Aerofotogrametria com uso de Vant/Drone necessários para a 
Elaboração dos Projetos. 

06 Prestação de Serviços de Levantamentos Topográficos planialtimétrico. 

07 Estudos Geotécnicos de Sondagem (percussão/mista). 

08 Elaboração de Projeto de Arquitetura e Urbanização. 

 
4.4.4.3. Comprovação da empresa licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista, 

profissionais de nível superior ou outros, devidamente reconhecido(s) pela entidade competente, detentor(es) de 
atestado(s) de responsabilidade técnica por elaboração de projetos ou serviço de características semelhantes às do 
objeto licitado. 

4.4.4.4. Para a EQUIPE TÉCNICA será exigida, no mínimo, a seguinte composição e qualificação, de 
preferência com a apresentação da ficha curricular. 

4.4.4.5. O licitante deverá apresentar, juntamente com a lista dos profissionais que integrarão a Equipe 
Técnica proposta, currículo recente de cada um dos integrantes, acompanhado de documentos comprobatórios da 
experiência dos profissionais de nível superior, assinado por cada um e por representante da licitante, autorizado a 
apresentar a proposta. 
 
4.4.5. COMPOSIÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA: 

01 (um) Engenheiro Civil Sênior (Coordenador); 
01 (um) Engenheiro Eletricista; 
01 (um) Engenheiro Agrimensor; 



 

01 (um) Arquiteto; 
01 (um) Engenheiro Civil (pleno); 
01 (um) Engenheiro Civil (júnior); 
01 (um) Desenhista Projetista; 
01 (um) Topógrafo; 
01 (um) Técnico em Estradas; 
01 (um) Técnico em Edificações; 
01 (um) Motorista. 

 

4.4.6. COORDENADOR 

4.4.6.1 Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de apresentação da 
proposta, 01 (um) Engenheiro Civil Sênior/Coordenador habilitado e devidamente registrado no CREA como 
responsável técnico da empresa e experiência em elaboração de projetos (na área de saneamento SES) detentor de 
Atestado e Certidão de Acervo Técnico pela elaboração de serviços de características de porte e complexidade ao 
objeto desta licitação e experiência na elaboração de serviços do objeto do edital em epigrafe conforme quantitativos 
iguais ou superiores relacionados abaixo acompanhado do Registro de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 
deverá comprovar o vínculo com a empresa através de cópia ficha de registro de empregado ou cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS anotada. A presente exigência se justifica em razão da necessidade do referido 
profissional fazer parte do quadro permanente da licitante. 
 

ITEM SERVIÇO 

01 

Elaboração e Coordenação dos Projetos Básico e Executivo de Implantação do Sistema de 

Abastecimento d´água composto de rede de distribuição de água tratada, casa de bomba, 

ligações prediais, reservatório, elevatória de água tratada, casa de química, elevatória de 

água bruta, unidade de tratamento, projeto elétrico, estrutural, estudos geológicos, 

hidrológicos, hidrossanitário, estudos de viabilidade sócio econômica e financeira, estudos 

ambientais e manual de operação de sistema de abastecimento de água tratada; 

02 Estudos Geotécnicos de Sondagem (percussão/mista). 

 

4.4.7. EQUIPE COMPLEMENTAR 

4.4.7.1. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de apresentação da 
proposta, 01 (um) Engenheiro Eletricista, 01 (um) Engenheiro Agrimensor, 01 (um) Arquiteto habilitados e 
devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU, da região da sede da empresa como responsáveis técnicos, detentores de Atestados e Certidão de 
Acervo Técnico pela execução de serviços de características de porte e complexidade, acompanhado do Registro de 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, deverá comprovar o 
vínculo com a empresa através de cópia ficha de registro de empregado ou cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS anotada. 
 

ITEM SERVIÇO 

01 
Elaboração de Projeto Executivo e Orçamento para Instalações Elétricas, SPDA e Subestações 

Aéreas, Captação, Ampliação e Adequação;  

02 

Execução dos Serviços de Levantamento Topográfico Georreferenciado com Utilização de 

Método de Levantamento por Aerofotogrametria com uso de Vant/Drone necessários para 

a Elaboração dos Projetos Básico e Executivo de Ampliação e Adequações. 

03 Prestação de Serviços de Levantamentos Topográficos planialtimétrico. 

04 Elaboração de Projeto de Arquitetura e Urbanização; 



 

 
4.4.7.2. Os responsáveis Técnicos: além da certidão de registro e quitação expedida pelo CREA da sede ou 

filial da licitante onde consta o registro do profissional como responsável técnico, deverá comprovar o vínculo com a 
empresa. 

4.4.7.3. O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar os serviços 
executados, bem como possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s). 
 

4.4.8. EQUIPE APOIO TÉCNICO 

Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de apresentação da proposta, 
01 (um) Engenheiro Civil Pleno, 01 (um) Engenheiro Civil Júnior, 01 (um) Topografo, 01 (um) Técnico em Estradas, 
01 (um) Técnico em Edificações, 01 (um) Desenhista/Cadista e 01 (um) Motorista, deverá comprovar o vínculo com 
a empresa através de cópia ficha de registro de empregado ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS anotada. 

4.4.8.1. A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) pertencentes ao quadro permanente 
da licitante e dos profissionais constantes na relação será atendida mediante a apresentação dos documentos a 
seguir: 

a) Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional do Trabalho - DRT 
ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS anotada ou ainda, contrato de prestação de serviços, na 
forma da legislação trabalhista; 

b) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 
c) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição 

devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 
d) Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão expedida pelo CREA da sede ou filial da licitante onde 

consta o registro do profissional como responsável técnico, deverá comprovar o vínculo empregatício em uma das 
formas contidas nas alíneas “a” “b”, ou “c” retro ou contrato de prestação de serviços e declaração de contratação 
futura com anuência do profissional. 

4.4.8.2. Relação dos membros de sua equipe técnica que se responsabilizará pela execução dos serviços 
licitados, com a qualificação de cada um dos membros. 

4.4.8.3. O licitante deverá apresentar, juntamente com a lista dos profissionais que integrarão a Equipe 
Técnica proposta, currículo recente de cada um dos integrantes, acompanhado de documentos comprobatórios da 
experiência dos profissionais de nível superior, assinado por cada um e por representante da licitante, autorizado a 
apresentar a proposta. As informações essenciais devem incluir o grau de responsabilidade que o profissional tenha 
assumido em outros contratos de elaboração de projeto com característica similar ao objeto em licitação. 

4.4.8.4. Os empregados da contratada deverão ter comprovada experiência anterior em serviços de 
elaboração de projetos, tendo amplo conhecimento prático nos serviços objeto deste Termo de Referência e, ainda, 
que integre o quadro da CONTRATADA. 

4.4.8.5. É de competência da CONTRATADA cumprir rigorosamente as Normas Regulamentadoras NR-06 e 
NR-10 e demais Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, no que couber, assim como 
as Normas Técnicas da CONTRATANTE. 

4.4.8.6. A CONTRATADA deverá realizar os procedimentos de levantamento de campo e elaboração de 
projetos de Engenharia. 

4.4.8.7. A mão-de-obra fornecida pela CONTRATADA para a prestação de serviços à CONTRATANTE não 
gerará com esta qualquer vínculo de emprego, não se estendendo à CONTRATANTE qualquer responsabilidade 
solidária, em razão de não cumprimento, pela CONTRATADA, da obrigação de pagamento de remuneração ou verba 
rescisória do pessoal que contratar ou de recolhimento de obrigações sociais. 

4,4,8,8. Os profissionais contratados pela CONTRATADA terão que ser certificados em cursos que comprovem 
seus conhecimentos técnicos, podendo ser solicitados a apresentar a qualquer tempo, junto a CONTRATANTE, a 
apresentar essas comprovações. 

 

4.4.9. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

4.4.9.1. Certidão Negativa de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça – CNJ em nome 
da empresa e também de seu sócio majoritário; 

 



 

 
4.4.9.1. Certidão negativa de inidoneidade e de débitos emitida pelo Tribunal de Contas do Estado da Sede 

da empresa caso Matriz seja em outro Estado e também de seu sócio majoritário; 
4.4.9.2. Consulta Consolidada e certidão negativa de débitos e também de inidoneidade emitida pelo Tribunal 

de Contas da União – TCU, em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário; 

4.4.9.3. Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS, 
Certidões Negativas referentes a punições vigentes contidas no sistema da Controladoria Geral da União – CGU em 
nome da empresa e também de seu sócio majoritário; 

4.4.9.4. Certificado de Cadastramento e de regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF; 
4.4.9.5. Declaração que não está respondendo a nenhum processo de Inidoneidade e que não se encontra 

impedida de participar de licitações pública no Território Nacional por qualquer razão que possa classificá-la como 
inidônea; 

4.4.9.6.Declaração de conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, 
quanto a apresentação de declaração falsa; 

4.4.9.7. Declaração de indicação de suas instalações e relação dos aparelhamentos que os mesmos estão 
disponíveis para a realização do objeto da licitação; 

4.4.9.8. Declaração ciência ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD nº 13.709/2018; 
4.4.9.9. Declaração para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da legislação, em especial 

o art. 299 do Código Penal Brasileiro; 
4.4.9.10.Declaração que atende a todos os requisitos de habilitação estabelecidos nos termos da Lei nº 

14.133/2021, especialmente no que se refere ao Artigo 63, Inciso I, o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas; 

4.4.9.11. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei 
nº 14.133/2021); 

4.4.9.12. Declaração que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.4.9.13. Declaração possuir condições e capacidade para mobilizar, em tempo hábil, e pelo prazo requerido, 
e relação de todos os equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a execução serviços; 

4.4.9.14. Declaração de inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório; 

4.4.9.15. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme exigência do art. 7º, XXXIII da 
Constituição Federal, e no inciso VI do Art. 68 da Lei nº 14.133/2021 acompanhada da Certidão Negativa de Infração 
à Legislação da Criança e do Adolescente, expedida pelo Ministério do Trabalho; 

4.4.9.16. Declaração de vistoria atestando que conhece o local e as condições de realização da obra ou 
serviço, emitida pelo contratante, emitida e assinada por um servidor designado, podendo ser substituída por 
Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, assinada pelo representante legal e seu responsável técnico/ 
Coordenador e Termo de compromisso de execução dos serviços e de cessão de direitos autorais e patrimoniais; 

4.4.9.17. Declaração de Compromisso de Utilização de Softwares Licenciados para a elaboração de Projetos, 
a falsidade da declaração de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e neste Edital; 

4.4.9.18. Termo de compromisso de disponibilidade que a contratada se disponibilizará para esclarecimentos 
de eventuais dúvidas e obediência à Resolução CONFEA nº 109, de 09/04/1956; 

4.4.9.19.  Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 



 

 
4.4.9.20. Garantia de proposta, equivalente a 1% (um por cento) do valor global estimado na planilha 

orçamentária do projeto, que poderá ser prestada através de uma das modalidades previstas no artigo 96 §1º, como 
caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

4.4.9.21.Caso a garantia de participação for do tipo “Carta de Fiança Bancária”; 
4.4.9.22. No caso de opção pela garantia de participação do tipo “Seguro Garantia”, o mesmo deverá ser feito 

mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no país, em nome da 
CONTRATANTE; 

4.4.9.23. No caso de opção pela garantia em títulos da dívida pública, deverão tais títulos serem 
acompanhados de documento emitido pela SECRETÁRIA DO TESOURO NACIONAL, no qual este atestará a sua 
validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual; 

4.4.9.24. Em se tratando de dinheiro, deve-se realizar depósito em conta do município que deverá ser 
solicitada a Secretaria Municipal de Orçamentos e Finanças. 

4.4.9.25. A garantia da proposta das empresas classificadas será devolvida pela CONTRATANTE, após 
homologação do resultado, no prazo de 10 (dez) dias da entrega do requerimento específico no setor de Protocolo 
da CONTRATANTE. 

4.4.9.26. No caso de opção pela garantia de participação do tipo “Seguro Garantia”, o mesmo deverá ser feito 
mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no país, em nome da 
CONTRATADA. 

4.4.9.27. No caso de opção pela garantia em títulos da dívida pública, deverão tais títulos serem 
acompanhados de documento emitido pela SECRETÁRIA DO TESOURO NACIONAL, no qual este atestará a sua 
validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual. 

4.4.9.28. Em se tratando de dinheiro, deve-se realizar depósito em conta do município que deverá ser 
solicitada a Secretaria Municipal de Orçamentos e Finanças. 

4.4.9.29. A garantia da proposta das empresas classificadas será devolvida pela CONTRATANTE, após 
homologação do resultado, no prazo de 10 (dez) dias da entrega do requerimento específico no setor de Protocolo 
da CONTRATANTE. 
 

5. PROPOSTA TÉCNICA 
5.1. Modo Fechado - A disputa será na modalidade Fechada, em razão do critério de julgamento “técnica e 

preço”, conforme disposto no art. 56, inciso II e § 2º, da Lei nº 14.133/21. 
5.2. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “fechado”, em que os licitantes apresentarão 

propostas que permanecerão em sigilo até o início da sessão pública, sendo vedada a apresentação de lances.  
5.3. Os procedimentos se darão da seguinte forma:  
5.4. Os licitantes apresentarão simultaneamente as propostas de técnica e de preço, observado o disposto 

no art. 33 e no § 1º do art. 36 da Lei 14.133/21.  
5.5. A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será aberta automaticamente pelo 

sistema.  
5.6. Não haverá a etapa de lances. 
5.7. Iniciada a sessão pública, o Agente de Contratação/Comissão deverá informar no sistema o prazo para a 

atribuição de notas à proposta de técnica e de preço, e a data e o horário para manifestação da intenção de recorrer 
do resultado do julgamento. 
 

5.1 - RITO DE AVALIAÇÃO 
5.1.1. As propostas serão avaliadas em termos técnicos e quanto ao preço, com Nota Total Ponderada de 

70% para técnica e 30% para preço, nos termos do arts. 36 e 37 da lei 14.133/2021. 
5.1.2. A primeira etapa para a seleção do fornecedor deste certame se trata de uma fase classificatória e 

eliminatória, quanto à avaliação da Habilitação jurídica, nos termos do Art. 17 § 1º, da Lei 14.133/21. Posteriormente, 
ocorrerá a segunda fase classificatória e eliminatória, para avaliar a Proposta Técnica e Proposta de Preços.  

5.1.3. A licitante que obtiver a maior Nota Total Ponderada se caracteriza como a vencedora. 
 
 



 

 

5.2 – SEGUNDA FASE CLASSIFICATÓRIA 
5.2.3. Na segunda fase serão julgadas as propostas de preço conjugadas às propostas técnicas, com Nota 

Total Ponderada de 70% para técnica, e 30% para preço. 
5.2.4.A Proposta Técnica será avaliada e pontuada de acordo com os seguintes critérios objetivos, para os 

quais a Nota Técnica obtida será de até 100 pontos: 
5.2.5.Serão consideradas desclassificadas as propostas técnicas com pontuação total inferior a 70 (setenta) 

pontos ou que obtiverem notas parciais inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor total de cada item. 
 

5.3 - DA PROPOSTA TÉCNICA 
5.3.1. Na proposta técnica deverá conter: 
CONHECIMENTO DO PROBLEMA: pontuação máxima de 10 (dez) pontos 
PLANO DE TRABALHO: pontuação máxima de 10 (dez) pontos 
EXPERIÊNCIA DA LICITANTE: pontuação máxima de 50 (cinquenta) pontos 
EQUIPE TÉCNICA: pontuação máxima de 30 (trinta) pontos 

 

5.4 - CONHECIMENTO DO PROBLEMA 
5.4.1. Demonstração de conhecimento dos trabalhos a serem desenvolvidos, bem como dos aspectos 

relevantes e problemas potenciais que poderão interferir na execução dos mesmos. A proponente deve apresentar 
texto contemplando a seguinte análise: 

5.4.2. Descrição geral dos trabalhos a serem executados. 
5.4.3. Descrição das atribuições e atividades desenvolvidas pela área de engenharia de projetos, abordando 

as inter-relações entre as diversas ações a serem desenvolvidas para consecução do escopo da contratação. 
5.4.4. Indicação de problemas que possam interferir no desenvolvimento dos trabalhos. 

 

5.5 - METODOLOGIA E PLANO DE TRABALHO 
5.5.2. Apresentação clara e objetiva da Metodologia e do Plano de Trabalho idealizados para o atendimento 

ao estabelecido no Termo de Referência, contemplando a descrição das atividades e a inter-relação entre elas, dos 
métodos e os critérios que serão utilizados para realização dos serviços, de forma a atender plenamente o objetivo 
da contratação. 

5.5.2. Deverão ser considerados os seguintes aspectos, além de outros que a proponente julgar cabíveis: 
5.5.3. Metodologia idealizada para a prestação dos serviços, descrevendo os métodos e processos que serão 

utilizados na realização das atividades discriminadas no Termo de Referência. 
5.5.4. Plano de Trabalho concebido para o desenvolvimento das atividades. 
5.5.5. Descrição da Estrutura Técnico-Administrativa a ser mobilizada para a execução dos serviços 

contemplando recursos humanos, instalações, equipamentos e veículos, incluindo a apresentação de: 
5.5.6. Organograma da equipe alocada e suas funções, contendo a discriminação dos vários setores 

interdisciplinares com suas vinculações técnico-administrativas. 
5.5.7. Cronograma de Permanência, estimando a correspondente previsão do tempo de permanência nos 

serviços para cada profissional alocado em tempo integral ou parcial na estrutura dos trabalhos. 
5.5.8. Programação prevista para a realização dos trabalhos, incluindo a apresentação do Cronograma. 
5.5.9. Geral dos Serviços, com a consolidação dos desenvolvimentos apresentados nos demais itens do Plano 

de Trabalho. 
 

5.6 - O JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 
5.6.1. A Proposta Técnica será avaliada mediante o exame dos documentos e informações apresentados para 

a atribuição da Nota da Proposta Técnica. 
5.6.2. A Comissão Julgadora de Licitações analisará e pontuará as Propostas Técnicas por item, 

comparativamente, levando em consideração a clareza e a objetividade da Proposta, sua consistência e atendimento 
às exigências do Edital. 

5.6.3. Serão atribuídas notas a cada alínea e na sequência a cada item de acordo com os níveis de adequação, 
devendo as propostas conter os elementos necessários e suficientes para uma correta avaliação. 



 

5.6.4. Deverá ser elaborada uma apresentação de análise e comentários de forma discursiva sobre alguns 
aspectos, além de outros que a proponente julgar cabíveis e complementares. 

5.6.5. Serão considerados os seguintes aspectos gerais de avaliação: 
5.6.6. Conhecimento e expertise nos conceitos e técnicas pertinentes aos serviços a serem prestados, 

alinhados à filosofia adotada para o escopo da presente licitação; 
5.6.7. Integração e correlação eficaz entre as diversas atividades propostas, evidenciando uma visão sistêmica 

e a amplitude da proposta apresentada, em consonância com os requisitos técnicos e normativos estabelecidos neste 
Edital; Consistência e coerência técnica com as demandas específicas, especificações técnicas, orientações e normas 
estabelecidas neste instrumento; 

5.6.8. Grau de detalhamento e objetividade na abordagem da proposta, considerando a complexidade 
técnica envolvida; 

5.6.9. Metodologia robusta para o planejamento e desenvolvimento do trabalho, com ênfase na eficiência 
operacional e na qualidade dos resultados; 

5.6.10. Apresentação de alternativas técnicas que evidenciem conhecimentos diferenciados, promovendo 
aprimoramentos substanciais na execução dos serviços propostos. 
 
CONHECIMENTO DO PROBLEMA: 

CONTEÚDO Pontuação 
máxima 

a) Descrição das atividades a serem desenvolvidas, com seus objetivos e área de 
abrangência do projeto. 

 
3,00 

b) Aspectos relevantes, como elementos potenciais a considerar para o desenvolvimento 
dos estudos e projetos executivos, necessários e possíveis soluções para os pontos críticos 
identificados. 

 
3,00 

c) Conhecimento dos dados sócio-econômicos, das condições atuais da região e dos 
problemas ambientais na região de influência dos serviços. 

4,00 

SUBTOTAL 10,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
PLANO DE TRABALHO:  

CONTEÚDO Pontuação  
Máxima 

1) Detalhamento do plano de trabalho 
com a metodologia a ser utilizada para 
a realização das atividades dos serviços 
em elaboração de projetos, 
acompanhado de quadro de 
planejamento dessas atividades 
contendo: 

a) metodologia de trabalho para a prestação 
de serviços, identificando todos os aspectos 
relevantes a execução dos projetos; 

 

4,00 

b) fluxograma de atividades, com indicação 
das tarefas correspondentes a cada atividade 
com indicação dos responsáveis e envolvidos 
na execução das referidas tarefas; 

 

3,00 

c) cronograma geral de execução dos serviços 3,00 

SUBTOTAL 10,00 



 

 

 
EXPERIÊNCIA GERAL DA EQUIPE TÉCNICA 

Pontuação  
Máxima 

1) Função de COORDENADOR com 
experiência em elaboração de 
projetos, com características iguais 
(projetos na área de saneamento - 
SAA) ao objeto em licitação: 

a) Comprovação por Atestados e Certidão de 
Acervo Técnico de serviços de elaboração de 
projetos, com características iguais (projetos na 
área de saneamento - SAA): 

a.1. Cada projeto  =   3,5 pontos 

 

 

 

25,00 

 

SUBTOTAL - Função de Coordenador 25,00 

2. Profissionais, da EQUIPE TÉCNICA 
COMPLEMENTAR, com experiência 
em elaboração de projetos, específicos 
na área de sua formação. 

a. Comprovação por Atestados e Certidão de 
Acervo Técnico, por profissional, em projetos, 
específicos na área de sua formação: 

 a.1. Cada projeto    =   1,0 pontos 

  

 

 

 

5,00 

SUBTOTAL  30,00 

 
 
 
 
EXPERIÊNCIA DA LICITANTE:  

EXPERIÊNCIA GERAL DA LICITANTE Pontuação  
Máxima 

1) Experiência Geral – relação 
de toda a experiência da 
empresa LICITANTE em 
elaboração de projetos, que 
contribua para fornecer um 
conceito geral de sua 
qualificação técnica. 

a.  Capacitação comprovada em atividades de 
elaboração de projetos iguais na área de saneamento 
- SES. 

a.1. Cada projeto   = 3,0 pontos 

 

 

 

 

 

50,00 

SUBTOTAL 50,00 

 

TOTAL  100,00 

 
No julgamento das propostas técnicas, será atribuída à empresa uma Nota Técnica (NT), com a seguinte 

formulação: NT = 100 x Te/Tm, em que: 
NT = Nota Técnica da empresa. 
Te = Pontuação da empresa. 
Tm = Máxima pontuação observada dentre todas as empresas. 
 
A proposta de preço (NP) será dada da seguinte forma: NP = 100 x Pm/Pe, em que: 
NP = Nota de preço da empresa. 



 

Pm = Menor preço apresentado dentre as propostas válidas. 
Pe = Preço da empresa. 
 
A Comissão Permanente de Licitação fará o cálculo da Nota Total Ponderada do proponente (NTP), 

observando-se a seguinte fórmula: NTP = 0,7 NT + 0,3 NP, em que: 
NTP = Nota Total Ponderada do proponente. 

 NT = Nota Técnica do proponente. 
NP = Nota de Preço do proponente 

 
CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 

Havendo eventual empate entre Notas Finais, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 
nº 14.133/2021, nesta ordem:  

 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta de preço em ato 
contínuo à classificação; 

 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 
14.133/2021; 

 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
comprovado mediante a apresentação do Selo Empresa Amiga da Mulher, criado pela Lei Federal nº 14.682, 
de 20 de setembro de 2023 ou por quaisquer outros selos que representem ações de equidade entre homens 
e mulheres, criados pelos Estados e/ou Distrito Federal; 

 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme as diretrizes estabelecidas pela 
Controladoria-Geral do Estado ou, em sua ausência, pela Controladoria-Geral da União para as empresas 
privadas. 
Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

 Empresas estabelecidas no território do Estado do Piauí; 

 Empresas brasileiras; 

 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que trata a lei, proceder-se-á 

o sorteio das propostas empatadas, via sistema, conforme Acórdão TCU nº 723/2024 Plenário. 
Na impossibilidade do sorteio via sistema, serão adotadas as seguintes providências, a ser realizado em ato 

público: 
I - Será comunicado, por meio do sistema, a data, o horário, o sítio eletrônico onde será realizado o sorteio, bem 
como a plataforma de transmissão ao vivo; 
II - A data e o horário serão comunicados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a realização do sorteio; 
III - O resultado do sorteio será registrado na ata da sessão pública, divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1 – DO VALOR 

6.1.1. O valor total da contratação está estimado conforme planilha de preços, anexo, estando 
os valores de acordo com o praticado no mercado e Tabelas de referências, é de R$ 240.197,47 (duzentos e quarenta 
mil, cento e noventa e sete reais e quarenta e sete centavos), sendo este o valor máximo global aceito pela 
Contratante, conforme meta cadastrada no Plano de Trabalho do Termo de Compromisso Nº 
968738/2024/MCIDADES. Os preços unitários da planilha da proposta de preços das licitantes não poderão ser 
superiores aos preços unitários da planilha orçamentária de referência da licitação. 

6.1.2. Na apresentação da proposta de preço para Elaboração do Projeto, é obrigatória a apresentação da 
Planilha orçamentária, Composições de custo unitário, Composição de BDI, Composição dos Encargos Sociais e 
Cronograma físico-financeiro. 

6.1.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.1.4. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 



 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.1.5. Será adotado o modo de disputa fechado, em que os licitantes apresentarão propostas que 

permanecerão em sigilo até o início da sessão pública, sendo vedada a apresentação de lances. 
 
6.2 – O CÁLCULO DA NOTA DA PROPOSTA DE PREÇO:  

A proposta de preço (NP) será dada da seguinte forma: NP = 100 x Pm/Pe, em que: 
NP = Nota de preço da empresa. 
Pm = Menor preço apresentado dentre as propostas válidas. 
Pe = Preço da empresa. 

 
6.3 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.3.1. As propostas de preços de cada licitante receberão uma pontuação ponderada de acordo com o Termo 
de Referência. 

6.3.2. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário 
e global a ser fixado neste Aviso, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

6.3.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas de preços 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
 
6.4 - CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS PROJETOS 

6.4.1. O prazo para conclusão do serviço será de até 90 (noventa) dias a partir da assinatura da Ordem de 
Serviço. Após a entrega do Projeto, a equipe de Fiscalização da Prefeitura terá o prazo de 30 (trinta) dias para analisar 
os produtos e emitir o Termo de Recebimento e Aceite, podendo ser feitas recomendações à contratada a serem 
cumpridas. Poderá haver prorrogação do prazo, caso exista a necessidade, desde que ocorra uma justificativa por 
escrito pela contratada a Prefeitura e este submeter à aprovação ao contratante. 
 
6.5 - DO PAGAMENTO 

6.5.1. Após a análise e aprovação do projeto pelo órgão concedente, a PREFEITURA irá solicitar a liberação 
dos recursos financeiros da conta do convênio, apresentando a seguinte documentação: 1) Ofício de solicitação de 
movimentação de recursos; 2) Boletim de medição, atestado pela fiscalização da Prefeitura; 3) Relatório Resumo do 
Empreendimento (RRE) – relatório que consolida todos os custos de Medição objeto da solicitação, e as informações 
acumuladas, demonstrando a situação do Convênio. 

6.5.2. Além disso, a contratada deverá apresentar os documentos de liquidação, nota fiscal e recibo, para 
apresentação da prestação de contas do convênio. Após a análise da documentação o órgão concedente irá liberar a 
parcela do convênio para pagamento do Projeto, através de Ordem Bancária de Transferências Voluntárias (OBTV) 
realizada dentro da Plataforma Transferegov.br, transferência bancária do recurso a ser pago ao contratado, 
observando os preceitos dispostos os Art. 75, 76, 77 e 78 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33, de 30 de agosto 
de 2023. 

6.5.3. O pagamento do serviço de elaboração de projeto será realizado somente após a análise e aprovação 
do projeto, sendo que o pagamento ocorrerá tão somente na eventualidade de liberação do recurso 
pelo Ministério. 
 

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços a contratar serão de elaboração do Projeto técnico de para atender a demanda da Prefeitura 

Municipal de São João da Canabrava/PI. Fazem parte do escopo do serviço a apresentação dos seguintes itens: 

 Estudo topográfico - Levantamento topográfico planialtimétrico georreferenciado; 

 Estudo geotécnico; 

 Estudo da projeção populacional; 

 Cadastro técnico; 

 Estudo de concepção; 

 Memorial descritivo: Caracterização da área de projeto e diagnóstico da situação atual; apresentação e 
justificativa da concepção adotada e descrição das unidades do sistema proposto; 



 

 Projeto hidráulico de implantação do sistema de abastecimento d’água: Captação, Adução, tratamento, 
Reservação, Distribuição e ligações domiciliares; 

 Projeto hidromecânico do sistema; 

 Projeto de instalação elétrica para funcionamento do sistema; 

 Projeto arquitetônico do sistema; 

 Projeto estrutural do sistema; 

 Memória de cálculo; 

 Peças gráficas; 

 Especificações Técnicas; 

 Manual de operação e manutenção do sistema; 

 Orçamento - Planilhas, Composições de Custo Unitário, composição de Bonificação e despesas Indiretas, 
composição dos encargos sociais e Cronograma Físico-Financeiro; 

 Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica – ART ou RRT. 
 
7.2. A contratante poderá a qualquer momento, introduzir modificações ou correções dos documentos, ou 

nas especificações técnicas discriminadas neste instrumento, sempre que houver necessidade de aprimoramento 
decorrente de inovações tecnológicas ou ajustes de procedimentos e com isto criar ou alterar atividades e respectivo 
ajuste de preço, o que será notificado por escrito à contratada. 

 
8. ESCOPO DOS SERVIÇOS 
8.1 - ESTUDO TOPOGRÁFICO - LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO GEORREFERENCIADO 

8.1.1. Deverá ser apresentado relatório técnico do levantamento topográfico contendo no mínimo as 
seguintes informações: período de execução, área de abrangência, origem (datum), equipamentos utilizados, grau 
de precisão obtido, planilhas de cálculo e desenhos, observando o normativo vigente específico. 

8.1.2. O levantamento topográfico da área de projeto deverá ser assinado por responsável técnico pelo 
trabalho, com sua respectiva ART e conter todos os elementos básicos e necessários para o dimensionamento das 
unidades do sistema, de forma a subsidiar a elaboração do projeto de engenharia, tais como: pontos notáveis, pontos 
de referência, interferências, entre outros. 

8.1.3. O levantamento topográfico deve conter todas as informações necessárias à elaboração dos projetos, 
inclusive com indicação dos marcos de coordenadas e Referências de Nível (RN’s) utilizados. 

8.1.4. Os serviços de levantamento topográfico deverão atender aos procedimentos da NBR 13133/2021. 
8.1.5. Na medida em que sejam disponibilizadas pelo município, a contratada poderá utilizar as bases 

cartográficas existentes, desde que sejam atuais e ofereçam a confiabilidade necessária para o desenvolvimento dos 
projetos. 

8.1.6. Na ausência no todo ou em parte das informações topográficas, a contratada deverá realizar serviços 
de apoio técnico descritos nos itens abaixo, utilizando os equipamentos descritos na NBR 13133/2021. Não serão 
aceitos levantamentos provenientes de equipamentos ou métodos distintos aos descritos na NBR. 

a) Levantamento detalhado de interferências subterrâneas: deve ser executado um levantamento detalhado 
da locação das estruturas, como caixas de inspeção, poços de visita, tubulações e dutos subterrâneos das diversas 
concessionárias e órgãos públicos de serviços de abastecimento de água, drenagem, energia elétrica, gás encanado, 
telefonia, oleodutos, entre outros. 

b) Planta de Locação – Mapa: deverão ser apresentadas, em formato único e escala compatível, as curvas de 
nível inteiras a cada cinco metros, a articulação das plantas, as edificações existentes e todo arruamento que estiver 
dentro da área de abrangência do projeto. A malha de coordenadas deverá estar georreferenciadas no Sistema de 
Referência Geocêntrico para as Américas – SIRGAS2000, com espaçamento compatível com a escala do desenho. 
Quando aplicável, deverá ser apresentada a malha de coordenada topográfica local com tabela de valores x, y e z dos 
pontos a serem locados. 

c) Plantas de Locação – Geral: deverão ser apresentadas na escala de 1:2000, as curvas de nível a cada metro, 
a articulação das plantas, as edificações existentes e todo arruamento que estiver dentro da área de abrangência do 
projeto. A malha de coordenadas deverá estar georreferenciadas no Sistema de Referência Geocêntrico para as 
Américas – SIRGAS2000, com espaçamento compatível com a escala do desenho. Quando aplicável, deverá ser 
apresentada a malha de coordenada topográfica local com tabela de valores x, y e z dos pontos a serem locados. 

d) Planta de locação – Área a ser projetada: deverá conter a malha de coordenadas no SIRGAS2000, com 



 

espaçamento compatível com a escala do desenho, as curvas de nível a cada metro, as edificações, arruamento, bem 
como as cotas definitivas do terreno da área a ser projetada. Deverá conter as coordenadas dos vértices das áreas 
de implantação. 

8.1.7. Devem ainda ser indicados os acessos ao local, a vegetação existente, as áreas de interferência com 
áreas de interesse ambiental, os taludes, as estruturas e seus elementos, bem como os afastamentos relativos aos 
limites da área. 

 
8.2 – ESTUDO GEOTÉCNICO 

8.2.1. A definição dos serviços será acompanhada e aprovada pela equipe de fiscalização do município. Os 
serviços deverão ser elaborados em obediência a todas as normas pertinentes da ABNT. 

8.2.2. O reconhecimento das características do subsolo deverá ser feito por sondagens a percussão, conforme 
a necessidade técnica. 

8.2.3. Para rede de distribuição de água, adutoras e demais unidades com características similares as citadas 
anteriormente, o estudo geotécnico dessas unidades tem como objetivo a identificação do nível do lençol freático e 
a caracterização do material quanto à dificuldade de escavação. Nos estudos geotécnicos desses elementos (obras 
lineares) devem ser considerados os itens abaixo: 

 O espaçamento entre furos a trado e/ou poço de inspeção deverá ser proposto pela contratada, em 
função do tipo de solo e suas características geotécnicas relevantes para a elaboração do projeto, e 
aprovado pela fiscalização; 

 A profundidade máxima dos furos será 50 cm abaixo da cota de fundo da vala de escavação; 

 São itens obrigatórios do Relatório Geotécnico: boletins individuais, perfil dos furos realizados, estimativa 
do percentual de cada tipo de solo de escavação por bacia/sub-bacias, definição da necessidade de uso 
de rebaixamento de lençol freático e do tipo e procedimento a ser utilizado para o rebaixamento, caso 
necessário, Definição e detalhamento do tipo de escoramento para as valas e Definição da utilização do 
solo local para embasamento das tubulações. 

 
8.2.4. São consideradas áreas especiais aquelas onde serão implantadas as seguintes unidades do sistema: 

estações de tratamento, reservatórios, travessias, estruturas de suporte, prédios (administrativos, casas de bomba, 
etc.) e demais unidades com características similares as citadas anteriormente. 

8.2.5. O estudo geotécnico dessas unidades tem como objetivo subsidiar a elaboração do projeto hidráulico, 
estrutural e a elaboração do orçamento das unidades. 

8.2.6. Nos estudos geotécnicos desses elementos devem ser considerados: 

 Para essas estruturas deverão ser previstas sondagens a percussão, rotativas e/ou mistas; 

 A quantidade de furos e a profundidade dos mesmos deverão ser estabelecidas no Plano de 
Sondagem, conforme previsto na NBR 8036; 

 A profundidade mínima para efeito de investigação geotécnica, interrupção e de mudança de 
equipamentos e/ou procedimentos deverá ser definida com base nas normas técnicas NBR 6122 – 
Projeto e Execução de Fundações (2010), NBR 8036 – Programação de sondagens de simples 
reconhecimento dos solos para fundações de edifícios e NBR 6484 - Solo - Sondagens de simples 
reconhecimento com SPT – Método de Ensaio; 

 A profundidade máxima dos furos será, no mínimo, igual a 2 vezes a maior dimensão do elemento 
de fundação (B) – no caso de sapatas – medida a partir da cota do fundo da estrutura. É possível 
realizar estudos em profundidades maiores do que a estabelecida, desde que devidamente 
justificado no Plano de Trabalho e aprovado pela Fiscalização; 

 São itens obrigatórios do Relatório Geotécnico: perfil dos furos de sondagens realizados; definição 
da necessidade de uso de rebaixamento de lençol freático e do tipo e procedimento a ser utilizado 
para o rebaixamento, caso necessário; Indicação do tipo de fundação a ser adotado para cada 
estrutura: rasa e/ou profunda; Definição da taxa de trabalho (σt) ou tensão admissível do solo (σadm) 
para cada tipo de estrutura. 

 
8.2.7. Poderá ser solicitada a realização de ensaios laboratoriais específicos com vistas à determinação de 

características e/ou comportamentos específicos inerentes aos solos tipo: expansivos, colapsíveis e saprolíticos. Esses 
ensaios deverão ser objeto de análise e aprovação da Fiscalização. Os ensaios de laboratório deverão atender as 



 

normas específicas da ABNT. 
 

8.3 – ESTUDO DA PROJEÇÃO POPULACIONAL 
8.3.1. Os dados utilizados para a determinação da população e evolução populacional deverão ser obtidos 

dos censos do IBGE e serão a referência para as simulações de crescimento populacional. 
8.3.2. O estudo da evolução do crescimento populacional para a área de abrangência do projeto deve ser 

elaborado com os dados dos censos da área urbana do município.  
8.3.4. Os métodos de projeção de crescimento populacional aplicáveis para este tipo de projeto estão 

identificados a seguir:  
• Método Aritmético;  
• Método Geométrico;  
• Método da Taxa de Crescimento Decrescente.  
Os métodos propostos são os usualmente empregados para a previsão de população em projetos de 

saneamento tanto para sistemas de abastecimento de água quanto para os sistemas de esgotos sanitários. 
 

8.4 – CADASTRO TÉCNICO 
8.4.1. O Cadastro Técnico é a representação gráfica de trechos ou elementos de rede, através de desenhos e 

dados técnicos. Dessa forma, o Cadastro Técnico deve conter todas as informações necessárias para caracterizar os 
elementos que compõe o sistema de abastecimento de água existente dentro da área de abrangência do projeto, 
como redes de distribuição, adutoras, estações de tratamentos, interligações, entre outros. Além de tais elementos, 
o Cadastro Técnico também deve conter a locação das estruturas de interferências, como caixas de inspeção, poços 
de visita, tubulações e dutos subterrâneos das diversas concessionárias e órgãos públicos de serviços de 
abastecimento de água, drenagem, energia elétrica, gás encanado, telefonia, oleodutos, entre outros. 

8.4.2. Os serviços relativos ao Cadastro Técnico deverão atender aos procedimentos da NBR 12587/1992, 
Decreto Nº 89.817/84 e demais normas relacionadas. 

8.4.3. Todas as atividades de campo deverão ser acompanhadas pela CONTRATANTE. 
8.4.4. Na medida em que sejam disponibilizadas pelo município, a CONTRATADA poderá utilizar cadastro 

técnico existente, desde que sejam atuais e ofereçam a confiabilidade necessária para retratar o sistema de 
esgotamento sanitário existente, caso exista. 

8.4.5. Na ausência no todo ou em parte de plantas cadastrais, a CONTRATADA deverá realizar os seguintes 
serviços de apoio técnico: 

a) Levantamento Planialtimétrico Cadastral: deve ser executado um levantamento detalhado das Unidades 
não-lineares ou localizadas e das unidades lineares ou não-localizadas, conforme consta na NBR 12587/1992. 

b) Cadastro de Poços de Visita: deverão ser cadastrados os Poços de Visita (PVs) existentes na área objeto de 
cadastramento. 

c) Plantas Cadastrais: deverão ser elaboradas Plantas Cadastrais para as Unidades não-lineares e Unidades 
lineares, contendo todo o detalhamento. 

 
8.5 – ESTUDO DE CONCEPÇÃO 

8.5.1. O Estudo de Concepção deverá abranger o conteúdo básico a seguir, considerando a NBR 9648/1986 
e demais normas relacionadas. 

8.5.2. Este item deverá ser construído conforme forem executadas as seguintes atividades.  
a) Obtenção dos seguintes elementos, indicando as fontes: 
I – Dados dos recursos hídricos da região que podem influir no sistema e por este ser influenciados; 
II – Características físicas da região em estudo: relevo, pluviometria, informações fluviométricas, corpos 

receptores existentes e prováveis; 
III – Dados demográficos disponíveis e sua distribuição; 
IV – Fornecimento de energia elétricas; 
V – Sistemas existentes: abastecimento d’água, drenagem, etc. 
VI – Uso da terra; 
VII – Legislação. 
b) Delimitação da área para a qual será planejado o sistema.  
c) Fixação do alcance do projeto.  



 

d) Estimativa das populações a considerar no estudo de concepção, avaliadas ano a ano.  
e) Determinação das condições sanitárias dos corpos hídricos que servirão como fonte de abastecimento 

d’água.  
f) Verificação da possibilidade de aproveitamento das instalações existentes. 
g) Pré-dimensionamento dos componentes das concepções.  
h) Fixação dos critérios para estimativa dos valores de investimento. Podem ser usadas funções de custo de 

instalações análogas às em estudo, desde que citada a fonte elaboradora destas funções e demostrada 
a sua validade. Nos orçamentos devem ser citadas as fontes dos custos unitários.  

i) Fixação dos critérios para estimativa de custos de operação, manutenção e reparação e de custos de 
energia elétrica para as concepções.  

j) Estabelecimento das etapas de implantação. 
k) Estimativa de valores de investimento de cada uma das concepções em estudo, avaliados ano a ano, e o 

custo total.  
l) Descrição da concepção básica, localizando seus componentes em plantas topográficas. Apresentação da 

concepção básica numa única planta em escala conveniente. 
 

8.5.3. O estudo de concepção de projeto deverá contemplar seleção e desenvolvimento das alternativas, 
estimativas de custos das alternativas elencadas, com a apresentação da concepção adotada, bem como indicação 
de serviços de campo necessários para o desenvolvimento do projeto de engenharia. 

8.5.4. Com vistas ao desenvolvimento das alternativas, o estudo deverá considerar os seguintes aspectos 
gerais: 

a) Configuração topográfica e características hidrogeológicas da região onde estão localizados os 
elementos constituintes do sistema; 

b) Consumidores a serem atendidos até o alcance do plano e sua distribuição demográfica na área a ser 
abastecida pelo sistema; 

c) Consumo per capita e as vazões de dimensionamento; 

d) No caso de existir sistema de distribuição, a integração das partes deste ao novo sistema; 

e) Caracterização dos mananciais abastecedores; 

f) Total compatibilidade entre as partes do sistema proposto; 

g) Custo de operação e manutenção do sistema; 

h) Definição das etapas de implantação do sistema; 

i) Comparação técnico-econômica das concepções. 
 

8.5.5. As alternativas técnicas formuladas deverão atender as exigências técnicas de maneira completa, 
integrada e sustentável baseando-se em conceitos de comprovada eficiência envolvendo as diferentes partes dos 
sistemas sob os aspectos técnico, econômico, social, financeiro e ambiental, ou caso sejam inovadoras que possam 
ter sua eficiência demonstrada. 

8.5.6. A concepção geral das estruturas, de obras civis e de outros deverá estar fundamentada no princípio 
da qualidade ambiental, sustentabilidade, simplicidade e de operacionalidade. 

8.5.7.As definições devem ser baseadas em comparações de alternativas, maximizando o uso das condições 
naturais locais, bem como das disponibilidades de materiais de construção e da preservação ambiental. 
 
8.6 - MEMORIAL DESCRITIVO 

8.6.1. No memorial descritivo deverão ser apresentados, no mínimo, os seguintes elementos: 
a) Caracterização da área de projeto e diagnóstico da situação atual; 
b) Apresentação e justificativa da concepção adotada; 
c) Descrição das unidades do sistema proposto. 

 
8.6.1 - CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE PROJETO E DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

8.6.1.1. A caracterização e diagnóstico da situação atual compreende o levantamento de informações para 
reconhecimento da área de intervenção de projeto, a fim de subsidiar a definição da concepção do sistema, devendo 
ser apresentados, no mínimo, os seguintes dados: 

a) Localização da área de intervenção; 



 

b) Características físicas da região em estudo; 
c) Caracterização topográfica da área; 
d) Caracterização dos sistemas de esgotamento abastecimento d’água e de drenagem pluvial existente; 
e) Hidrologia e hidrogeologia; 
f) Dados demográficos; 
g) Condições sanitárias; 
h) Identificação de grandes consumidores; 
i) Responsável pela operação e manutenção do sistema; 
j) Diagnóstico do sistema de abastecimento d’água existente. 

 
8.6.2 - APRESENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONCEPÇÃO ADOTADA 

8.6.2.1. A concepção adotada deverá ser apresentada com respectiva justificativa, demonstrando aspectos 
técnico, econômico, financeiro, social e ambiental, adequada à realidade local. 

8.6.2.2. A concepção de sistema a ser apresentada deverá conter, no mínimo, os seguintes dados: 

a) Delimitação da área do projeto; 

b) Levantamento topográfico da área do projeto; 

c) Análise dos aspectos ambientais e sociais; 

d) Estudo da projeção populacional até o alcance do projeto, em consonância com o plano de saneamento 
básico; 

e) Consumo per capita e vazões de dimensionamento; 

f) Caracterização de mananciais abastecedores; 

g) Caracterização/cadastro das unidades do sistema existente passíveis de aproveitamento; 

h) Custo de operação e manutenção; 

i) Justificativa da concepção adotada. 
 
8.6.3 - DESCRIÇÃO DAS UNIDADES DO SISTEMA PROPOSTO 

8.6.3.1. Deverá ser apresentada a caracterização de forma objetiva de cada unidade do sistema, de acordo 
com os itens abaixo: 
 
I - CAPTAÇÃO 

A unidade de captação de água escolhida para fins de abastecimento público pode ser classificada pelo tipo 
de manancial utilizado. Assim, de acordo com o tipo escolhido, deverão ser apresentadas as seguintes informações: 

a) Superficial: nome do manancial; bacia hidrográfica ao qual pertence; localização do manancial em 
relação à área de projeto; pluviometria; vazões medidas e/ou estimadas; dados da qualidade da água 
(análise físico-química e microbiológico); caracterização das principais fontes de poluição (pontuais e 
difusas) ou contaminação da bacia hidrográfica. 

b) Subterrâneo: aspectos geológicos regionais com descrição das unidades litológicas e arcabouço 
estrutural; aspectos geológicos locais, com descrição das formações e litologias de superfície e 
subsuperfície; aspectos hidrogeológicos com referência aos poços existentes na área de projeto ou 
entorno, com indicação das profundidades, vazões, níveis estáticos e dinâmicos; previsão da 
quantidade de poços necessários para atender a demanda do projeto; descrição das principais fontes 
de poluição (pontuais e difusas) ou contaminação da área de captação. 

 
A caracterização física da unidade de captação de água, em função da escolha do tipo de manancial, deverá 

conter as seguintes informações: 
c) Captação superficial (projetada ou existente): informar as cotas e coordenadas geográficas com a 

locação do ponto de captação; descrever as estruturas e dispositivos para tomada de água; apresentar 
estudos hidrológicos, hidráulicos e estruturais para barragem de nível ou de acumulação, quando 
couber; identificar a necessidade de pré-sedimentação em função da qualidade de água bruta, quando 
couber; e outros elementos que caracterizem e justifiquem a forma de captação de água adotada. 

d) Captação em adutora existente: apresentar autorização do operador do sistema existente para a 
interligação em adutora, especificando as coordenadas geográficas, vazão e pressão disponível no 
ponto de derivação. 



 

e) Poço tubular: apresentar o projeto de poço tubular, informando método de perfuração, os materiais 
e insumos a serem empregados, as características hidrodinâmicas estimadas de vazão, níveis estático 
e dinâmico e coordenadas geográficas de localização, bem como ART e orçamento. 

f) Poço tubular existente: apresentar as características do poço existente (ficha do poço), com dados de 
vazão, nível estático e dinâmico, análise de qualidade da água; quando necessário recomendar a 
realização de limpeza e novo teste de vazão para a atualização das informações. 

 
II - ADUÇÃO 

Informar as características das adutoras (água bruta e tratada) descrevendo diâmetro, comprimento, tipo de 
material das tubulações, dispositivos especiais e acessórios, indicando cotas, pressões e vazões. 

Deverão ser apresentados pelo menos os elementos: 
• estaqueamento; 
• cotas do terreno e da geratriz inferior da tubulação; 
• diâmetro e tipo de material das tubulações projetadas; 
• declividade; 
• profundidade; 
• tipos de terrenos;  
• tipos de pavimentação, quando em área urbanizada; 
• travessias especiais (vias e outros). 

 
Com base no diagnóstico efetuado, e nas propostas do estudo de concepção, deverão ser detalhadas as 

melhorias a serem realizadas na no sistema de adução existente, ou projetada nova adução, de forma a prover a área 
a ser beneficiada, com água em quantidade e qualidade, ao longo do período de projeto. 
 
III - ESTAÇÃO ELEVATÓRIA 

Plantas de situação, locação e de interligação dos barriletes e canalizações, planta de urbanização da área, 
plantas, cortes e detalhes necessários ao entendimento da unidade. Lista dos principais materiais e equipamentos 
necessários para subsidiar a relação de materiais e orçamento. Cada elevatória deverá ser justificada quanto a 
necessidade de sua utilização. Plantas de situação, locação e de interligação dos barriletes e canalizações, planta de 
urbanização da área, todas as plantas, cortes e detalhes necessários ao entendimento da unidade. Quadro de peças 
contendo especificações e quantidades. Da mesma forma, com base no diagnóstico efetuado, e nas propostas do 
estudo de concepção, deverão ser detalhadas as melhorias a serem realizadas e ou projetadas novas unidades de 
recalque. 

Informar as cotas e coordenadas geográficas de localização, descrever a estrutura física da instalação, 
especificar os equipamentos de bombeamento e acessórios (vazão, altura manométrica e potência instalada). 

 
IV - TRATAMENTO 

Plantas de situação, locação e de interligação das canalizações, planta de urbanização da área, plantas, cortes 
e detalhes necessários ao entendimento da unidade. Lista dos principais materiais e equipamentos necessários para 
subsidiar a relação de materiais e orçamento.  

Nessa fase deverão ser detalhadas as soluções propostas no estudo de concepção. Deverão ser avaliadas as 
tecnologias a serem utilizadas em face das proposições do estudo de concepção. Também deverá ser detalhada, caso 
não exista, unidade de tratamento das águas de lavagem dos filtros e dos lodos produzidos no processo de 
tratamento. Nesse sentido, deverão ser avaliadas as exigências do Órgão de Controle Ambiental em consonância com 
a Resolução 357/2005, do CONAMA e demais exigências ambientais.   

Informar as cotas e coordenadas geográficas de localização, descrever e justificar o tipo de tratamento, 
detalhando as partes que o compõem, incluindo a capacidade, a especificação dos equipamentos, o reuso de água 
de lavagem e o tratamento e a destinação do lodo (quando houver). 
 
V - RESERVAÇÃO 

Plantas de situação, locação e de interligação dos barriletes e canalizações, planta de urbanização da área, 
plantas, cortes e detalhes necessários ao entendimento da unidade. Lista dos principais materiais e equipamentos 
necessários para subsidiar a relação de materiais e orçamento. Nas unidades existentes, mediante o diagnóstico 



 

efetuado, deverão ser avaliadas as recuperações necessárias, especialmente quanto às perdas na unidade e a 
segurança estrutural. 

Informar as cotas e coordenadas geográficas de localização, descrever a forma e material do reservatório, 
sua posição em relação ao terreno, o volume útil, as condições de acesso ao local, os dispositivos de proteção contra 
descargas atmosféricas (quando couber), o destino da água de extravazão e limpeza, os materiais e diâmetro das 
interligações hidráulicas. 
 
VI - REDE DE DISTRIBUIÇÃO 

Plantas da rede com os detalhes necessários para entendimento desse componente do projeto, auxiliando 
na relação de materiais e orçamento. 

Informar os dados relativos à rede de distribuição, apresentando a setorização da área de cobertura, o 
diâmetro, o comprimento e o tipo de material das tubulações projetadas. 

Apresentar as características gerais de todos os dispositivos da rede de distribuição, tais como registros de 
manobra, válvulas redutoras de pressão, entre outros. 

Deverão ainda ser informados os critérios, parâmetros, os métodos e o software de cálculo, utilizados para o 
dimensionamento da rede. 
 
VII - LIGAÇÕES DOMICILIARES 

Informar o método de cálculo ou a base de dados para a estimativa do número de ligações ou de economias, 
por exemplo, IBGE, cadastro de energia elétrica, IPTU, etc. Deverá contemplar o número de domicílios de início de 
plano, indicando a previsão de instalação obrigatória de micromedição e de saída de água (torneira) após o 
hidrômetro, devendo ser apresentada a listagem de todos micromedidores a serem instalados, inclusive substituição 
dos hidrômetros comprometidos (caso existam). 

 
8.7 – PROJETO HIDRÁULICO DO SISTEMA 

8.7.1. Deverá contemplar o dimensionamento hidráulico especificado nas respectivas normas da ABNT para 
captação, adução, tratamento, reservação, rede de distribuição e ligações domiciliares.  

8.7.2. O relatório de apresentação do projeto deve conter, no mínimo:  
- Cálculo hidráulico em meio eletrônico em formato aberto;  
- Aspectos construtivos e de montagem;  
- Definição de tubos, conexões e acessórios, materiais e respectivas quantidades;  
- Especificações de serviços;  
- Aspectos de operação e manutenção;  
- Plantas esquemáticas e desenhos.  

 
8.8 – PROJETO HIDROMECÂNICO 

8.8.1. Os equipamentos e materiais integrantes do projeto hidráulico devem ser especificados para sua 
perfeita e inequívoca aquisição, apresentando todas as suas características operacionais e dimensionais, bem como 
manuais de operação e manutenção.  

8.8.2. Devem ser elaborados projetos de montagem, com desenhos de conjunto e subconjunto e de detalhes 
não normalizados, que permitam caracterizar, montar e efetuar a manutenção preditiva, preventiva e/ou corretiva 
dos equipamentos, tais como comportas, válvulas, adufas, tubulações, ventilação, conjunto motor-bomba, 
compressores, entre outros.  

8.8.3. Devem ser apresentados os memoriais de cálculo do dimensionamento das estruturas (vigas, eixos, 
engrenagens, entre outros), bem como métodos e critérios de seleção dos materiais envolvidos, ressaltando o fator 
de segurança do sistema e contendo lista de componentes de desgaste. 

 
8.9 – PROJETO ELÉTRICO 

8.9.1. Abrange o projeto das instalações prediais de luz e força, extensões de rede elétrica, transformadores, 
geradores de emergência, quadros de controle, proteção, comando, alimentação dos motores elétricos, automação 
dos equipamentos das estações elevatórias de bombeamento onde se fizerem necessários, iluminação das áreas 
externas e urbanizadas, entre outros, em consonância com as normas da ABNT e das concessionárias de energia.  

 



 

 
8.9.2. Deve ser apresentado memorial descritivo da solução adotada, descrevendo o funcionamento das 

unidades projetadas e apresentando uma descrição resumida dos equipamentos. 
8.9.3. Do projeto elétrico devem constar os seguintes elementos:  

- Memória de cálculo;  
- Diagramas elétricos (unifilar, trifilar, funcional, de interligação);  
- Tabelas de cargas de diagramas elétricos;  
- Coordenação e seletividade das proteções;  
- Especificações técnicas de materiais, componentes e equipamentos elétricos, conforme NBR 5410 e NBR 14039, 
demais normas e exigências das concessionárias;  
- Desenhos das instalações de iluminação, de força, de comunicação, de proteção contra descargas atmosféricas e 
supressão de surtos, de aterramento e de comando;  
- Plantas de situação e localização;  
- Lista de materiais.  

8.9.4. As interfaces com o sistema existente devem ser perfeitamente identificadas, se houver.  
8.9.5. No caso de ampliação de instalação, deve ser apresentado um roteiro de procedimentos para que 

sejam evitadas, ao máximo, interrupções no sistema existente. 
 

8.10 – PROJETO ARQUITETÔNICO 
8.10.1.  A elaboração do projeto de arquitetura tem por finalidade manter uma perfeita harmonia visual, 

estética e funcional das diversas unidades, inclusive com as unidades existentes, compatibilizando-se com os projetos 
mecânicos, hidráulicos, estruturais e elétricos. 

8.10.2. Os aspectos urbanísticos e paisagísticos, caracterizados em projeto, visam buscar o equilíbrio entre a 
obra a ser implantada e o meio físico onde ela se encontra inserida.  

Deverá ser apresentado o memorial descritivo, caracterizando cada finalidade ou utilização prevista no 
projeto (administração, produtos químicos, tubulação, entre outros).  

8.10.3. O projeto arquitetônico deve atender às recomendações de segurança e de saúde, às recomendações 
do Corpo de Bombeiros e às exigências do Código Sanitário, do Código de Obras e Edificações da Prefeitura, bem 
como demais exigências e recomendações técnico-legais aplicáveis. 

8.10.4. Nesse projeto, deve-se buscar a solução de problemas relativos ao conforto ambiental e à emissão de 
aerossóis. Quando não for possível, devem ser fornecidas recomendações para que esses problemas sejam mitigados 
através de projetos paisagísticos, urbanísticos e outros.  

8.10.5. Do projeto arquitetônico devem constar: plantas, fachadas, coberturas, cortes, entre outros, 
devidamente cotados, com detalhamento em grau suficiente para a identificação dos diferentes materiais de 
acabamento, das cores, dimensões e tratamento termoacústico, quando necessário, para o perfeito entendimento 
dos elementos das unidades (Estações Elevatórias, Reservatórios e Estação de Tratamento de água). 

8.10.6. O projeto urbanístico deverá proporcionar uma perfeita integração das áreas adjacentes e constará 
das indicações necessárias para seu entendimento, de forma ainda a subsidiar a elaboração do orçamento. 

 
8.11 – PROJETO ESTRUTURAL 

8.11.1. Esse projeto deverá ter como referência os projetos hidráulicos, elétricos, mecânicos, de 
terraplanagem e de arquitetura e urbanismo.  

8.11.2. Os parâmetros, especificações dimensionais e cargas constantes nos projetos de hidráulica, elétrica e 
mecânica deverão acompanhar o memorial de cálculo estrutural.  

8.11.3. Devem ser descritos os materiais, bem como os tipos de acabamento, necessários à boa compreensão 
do projeto estrutural. 

a) Método construtivo: os métodos construtivos deverão ser detalhados para cada uma das etapas de obra 
e devem ser compatíveis com o respectivo cronograma de execução. Deve, ainda, ser justificada a escolha na 
comparação com os outros métodos. 

b) Memorial de cálculo das obras: o projeto deverá ser desenvolvido com base em critérios de durabilidade, 
funcionalidade, estética, estanqueidade e de segurança das estruturas, em critérios de exequibilidade construtiva e 
de viabilidade econômica, bem como na adequação ao projeto arquitetônico previsto.  

c) Peças gráficas: os desenhos deverão abranger fundações, blocos, lajes, vigas, paredes, pilares, cobertura e 



 

outros componentes específicos. Os desenhos deverão proporcionar uma visão geral do projeto, apresentando todas 
as plantas e cortes necessários para o seu entendimento, bem como indicando as juntas de dilatação, apoios, 
ressaltos, cotas de interesse e outros detalhes relevantes. 

d) Projeto de formas: os desenhos deverão apresentar as formas das estruturas, em plantas, cortes e detalhes 
necessários à sua montagem, bem como a posição relativa entre seus elementos, juntas e cotas. Devem constar, 
nesses desenhos, os detalhes da fixação de peças mecânicas, como ranhuras, chumbadores, perfis para "stop-logs", 
comportas, peças embutidas etc. 

e) Projeto de armação: os desenhos deverão mostrar a armadura necessária para os elementos citados, tanto 
em planta quanto em cortes, devendo cada um deles ser identificado através de um número. Cada tipo de barra da 
armadura deverá ter, na mesma folha, um detalhe apresentando comprimento, bitola e dobras.  

O espaçamento entre barras da armadura deve ficar claramente indicado, tanto em planta como nos cortes. 
O modo de dobrar emendas e ganchos deve atender à NBR 6118. Os desenhos devem conter a lista de 

armadura e o respectivo resumo, evitando uma relação à parte. 
f) Concreto: 

i) Durabilidade: devem constar no projeto: a relação água/cimento, o consumo de cimento por metro 
cúbico de concreto, o tipo de cimento, o cobrimento, a espessura de fissuração permitida, que determinam 
a durabilidade da estrutura, bem como a dimensão máxima do agregado usado, a fim de que se possa 
verificar o item 6.3.2.2 (espaçamento das barras nas vigas) da NBR 6118.  

ii) Resistência característica à compressão: a resistência característica à compressão do concreto 
(fck), expressa em MPa utilizada no cálculo das estruturas, deve ser enquadrada nos grupos previstos na NBR 
8953/2011 (concreto para fins estruturais – classificação por grupos de resistência). 
g) Impermeabilização 
Deverão ser consideradas, como parte integrante do projeto, as impermeabilizações previstas, 

especificando-se os materiais e sistemas impermeabilizantes, bem como os detalhes de acabamento a serem 
adotados nos pontos críticos: ralos, platibandas, juntas de dilatação, mudanças de ângulo, entre outros. O projeto 
deve atender às prescrições da NBR 9575/2010. 

h) Escoramento: a contratada deverá elaborar o projeto do escoramento metálico- madeira, quando 
necessário, para a vala ou cava, levando em conta o perfil geológico e as cargas atuantes. Em solos com 
permeabilidade muito baixa, deve ser considerado, no dimensionamento, o empuxo hidrostático. 

8.11.4. O escoramento deverá ser criteriosamente avaliado em termos de custos e segurança. O projeto de 
escoramento deverá ser suficientemente detalhado, indicando, sempre, as cotas, na busca da redução de custos, 
seja considerando escavação em talude ou métodos não destrutivos, principalmente quando em áreas urbanas com 
muitas interferências. 
 
8.12 - MEMORIAL DE CÁLCULO 

8.12.1. O memorial de cálculo visa detalhar o dimensionamento de todas as unidades do sistema em 
atendimento às referencias normativas e necessidades locais, possibilitando a verificação do cálculo dos dispositivos 
hidráulicos e, consequentemente, a avaliação dos aspectos técnicos, econômicos e ambientais. 

8.12.2. Esse documento deverá conter os parâmetros utilizados, as planilhas e os métodos de cálculo 
detalhados, as curvas de bomba para referência, etc. Recomenda-se, para melhor compreensão do projeto, que o 
memorial de cálculo seja apresentado em separado ao texto do memorial descritivo. 

8.12.3. No caso de ampliação do sistema, deverá ser avaliada na memória de cálculo a integração do projeto 
proposto com o sistema existente, garantindo a funcionalidade de todas as unidades, bem como respeitar os critérios 
estabelecidos por norma. 
 
 
 
8.13 - PEÇAS GRÁFICAS 

8.13.1. Apresentar em meio digital, todos os desenhos e o detalhamento necessário à perfeita compreensão 
do projeto, permitindo o levantamento dos quantitativos dos itens e serviços da planilha orçamentária. 

8.13.2. As peças gráficas devem ser apresentadas para análise em formatos padronizados pela ABNT. 
8.13.3. Todas as peças gráficas devem possibilitar a visualização e a compreensão para análise do projeto 

proposto, com informações suficientes e necessárias, tais como coordenadas geográficas, cotas de nível, dimensões, 



 

diâmetros, tipos de materiais, declividade, vazões, pressões, etc. 
 
8.13.1 - PLANTA GERAL DO SISTEMA 

8.13.1.1. Apresentar planta contendo área de abrangência do projeto, localização e identificação de todas as 
unidades do sistema, traçado de adutoras e redes de distribuição. Indicar as etapas de implantação das obras, as 
áreas de influência dos reservatórios e as zonas de abastecimento, distinguindo as unidades do sistema existente do 
projetado. 

 
8.13.2 - CAPTAÇÃO 

8.13.2.1. No caso de barragem de nível, apresentar planta contendo a localização com as cotas e as 
coordenadas geográficas; planta e corte da estrutura; locação das tubulações, acessórios e equipamentos; planta de 
urbanização da área; e lista de materiais e equipamentos. 

8.13.2.2No caso de projeto de poço tubular, apresentar planta contendo a localização com as cotas e as 
coordenadas geográficas; planta e o corte do poço; locação das tubulações, acessórios e equipamentos; detalhe do 
barrilete de sucção e recalque; planta de urbanização da área; e lista de materiais e equipamentos. 
 
8.13.3 - ADUTORAS – PLANTA E PERFIL 

8.13.3.1. Apresentar planta de caminhamento da adutora com respectivo perfil longitudinal, com indicação 
de dispositivos especiais como ventosas, registros, medidores de vazão, dispositivos de proteção contra golpe de 
aríete, descargas, indicação de travessias, talvegues, obras de arte, cursos de água, dentre outros. Deverão ser 
apresentados no mínimo os elementos: vazões de escoamento; linhas de pressões; estaqueamentos; cotas do 
terreno e da geratriz inferior da tubulação; diâmetros e tipos de materiais das tubulações projetadas; profundidades; 
tipos de pavimentação, quando em área urbanizada; travessias especiais; e lista de materiais e equipamentos. 
 
8.13.4 - UNIDADE DE TRATAMENTO DE ÁGUA 

8.13.4.1. Apresentar prancha, independente da complexidade da solução de tratamento adotada, contendo 
planta de situação e locação com cotas e coordenadas geográficas; perfil hidráulico; planta baixa, cortes e detalhes 
das unidades de tratamento; planta geral de interligação das unidades; locação das tubulações, acessórios e 
equipamentos; planta de urbanização da área; e lista de materiais e equipamentos. 
 
8.13.5 - RESERVATÓRIOS 

8.13.5.1Apresentar planta de situação e locação com cotas e coordenadas geográficas; planta baixa, cortes e 
detalhes da estrutura; locação das tubulações, acessórios e equipamentos; planta de urbanização da área; e lista de 
materiais e equipamentos. 
 
8.13.6 - REDE DE DISTRIBUIÇÃO 

8.13.6.1. Apresentar prancha contendo o traçado da rede de distribuição com indicação de diâmetros, 
extensão e materiais em cada trecho; detalhamento dos nós e travessias, localização de dispositivos e equipamentos 
acessórios; e lista de materiais e equipamentos. 
 
8.13.7 - LIGAÇÕES DOMICILIARES 

8.13.7.1. Apresentar planta contendo detalhamento das ligações domiciliares e lista de materiais e 
acessórios. 
 
8.14 - ESTUDOS E PROJETOS COMPLEMENTARES 

8.14.1. Os estudos e projetos complementares deverão estar coerentes com o projeto hidráulico do sistema 
e com nível de detalhamento suficiente para aprovação do projeto de engenharia, podendo ser compreendido de 
projeto elétrico, projeto estrutural, projeto hidrossanitário, projeto de automação e controle, projeto de prevenção 
e combate a incêndio, projeto de descarga atmosférica, projeto de arquitetura e urbanismo, projeto de 
microdrenagem, projeto viário, entre outros. 

8.14.2. Deverão ser apresentados em meio físico e digital, compostos por peças gráficas e memoriais, 
devendo constar a identificação e a assinatura dos responsáveis técnicos, acompanhados de registro profissional. 
 



 

8.15 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
8.15.1. Descrever de forma clara e objetiva as características de todos os equipamentos, materiais, elementos 

componentes, sistemas construtivos aplicados e o modo como serão executados cada um dos serviços, em 
conformidade com as boas práticas de engenharia. As especificações de materiais e equipamentos não deverão fazer 
referência a marcas ou fornecedores. 

8.15.2. As especificações técnicas deverão ter coerência com as peças gráficas, planilha orçamentária e 
memorial descritivo e de cálculo. 
 
8.16 - MANUAL DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA 

8.16.1. Deverá ser apresentado o manual de operação e manutenção das unidades do sistema, contendo no 
mínimo os seguintes dados: descrição simplificada; fluxograma e lay-out com identificação das unidades e 
informações sobre seu funcionamento; procedimentos de operação e manutenção com descrição de cada rotina e 
sua frequência; plano de amostragem identificando os pontos, os parâmetros e a frequência; identificação dos 
problemas operacionais mais frequentes e procedimentos a adotar em cada caso; descrição dos procedimentos de 
segurança do trabalho e fichas de operação a serem preenchidas pelo operador. 
 
8.17 - ORÇAMENTO - PLANILHAS, COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

8.17.1. O orçamento consiste em planilha orçamentária, curva ABC, composição de taxas de Benefícios e 
Despesas Indiretas – BDI, memória de cálculo e cotações de mercado (quando couber). Esses componentes do 
orçamento deverão ser apresentados em meio físico e digital, em extensão de arquivo eletrônico (.xlsx). 

8.17.2. A planilha orçamentária detalhada deverá ser apresentada em moeda nacional, discriminando o 
respectivo custo, preço unitário, quantidade e preço total de todos os serviços, materiais e equipamentos necessários 
à perfeita execução das obras de abastecimento de água, ou seja, com as taxas de BDI e de encargos sociais 
incidentes, de acordo com normativo vigente. 

8.17.3. Os custos de serviços e insumos constantes na planilha orçamentária devem estar em conformidade 
com o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, com valores iguais ou inferiores 
à mediana, sendo obrigatória a inserção dos respectivos códigos e a citação do local e mês de referência. 

8.17.4. Na impossibilidade de obtenção de custos referenciais de insumos e composições de serviços no 
SINAPI, poderão ser utilizadas tabelas de custos mantidas por órgãos e entidades da Administração Pública, desde 
que em conformidade com normativo vigente e jurisprudência do Tribunal de Contas da União – TCU. 

8.17.5. Na impossibilidade, ainda, de obtenção de custos referenciais oficiais, o orçamento deverá se basear 
em pesquisa de mercado, contendo o mínimo de três cotações de empresas/fornecedores distintos. 

8.17.6. O SINAPI apresenta composições de custos padronizadas. Dessa forma, sempre que necessário devem 
ser apresentadas eventuais composições de custos decorrentes de ajustes dessas composições padronizadas ou 
novas composições elaboradas para as adequações ao projeto e às especificações da obra. Entende-se por ajustes às 
composições padronizadas a inclusão, exclusão ou alteração de insumos, bem como a alteração de coeficientes de 
produtividade ou de custos unitários. 

8.17.7. Por recomendação do TCU, não serão aceitas planilhas orçamentárias com a apresentação de custos 
globais ou com denominações genéricas como “verbas – vb”. 

8.17.8. Os quantitativos da planilha orçamentária devem ser demonstrados por meio de uma memória de 
cálculo detalhada, inclusive com os parâmetros e critérios adotados que compõem o orçamento. 

8.17.9. Na apresentação da curva ABC, os itens da planilha orçamentária deverão ser classificados e 
agrupados por faixas de acordo com os seus valores monetários, de maior para menor importância ou impacto, 
observando os percentuais acumulados definidos em normativo específico vigente. 

8.17.10. A composição de taxas de BDI deverá discriminar os itens garantia, risco, despesas financeiras, 
administração central, lucro, COFINS, PIS, ISS, em consonância com a jurisprudência do TCU. Ressalta-se que deverá 
ser apresentada composição específica de BDI para aquisição de materiais e equipamentos relevantes. 

8.17.11. Os itens administração local, canteiro de obras, mobilização e desmobilização, quando necessários, 
devem constar na planilha de custos diretos do orçamento. 

8.17.12. O item Administração Local de Obra deve estar representado em um item único da planilha 
contratual. Todo o detalhamento exigido da administração da obra faz-se em nível de sua composição de custo, para 
evitar que a fiscalização contratual seja obrigada a efetuar medições individualizadas dos inúmeros componentes da 
administração local, conforme jurisprudência do TCU. 



 

 
8.17.13. O orçamento deve vir acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devidamente 

assinado. 
8.17.14. No caso de captação em manancial subterrâneo, o orçamento para a implantação de poço tubular 

deverá ter ART específica, observando normativo do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – Confea. 
8.17.15. Tendo em vista o cumprimento de regramento vigente relativo à desoneração da folha de 

pagamento (Lei nº 12.546/2013 e alterações) e o princípio do interesse público, deverão ser elaborados orçamentos 
equivalentes (com e sem desoneração), preservando total correspondência quanto aos itens e quantitativos. 

8.17.16. O cronograma físico-financeiro é uma ferramenta gráfica que representa a execução dos serviços ao 
longo do tempo, acrescido das informações dos percentuais físicos das etapas e/ou atividades a serem realizadas e 
dos recursos financeiros requeridos por cada etapa e/ou atividade em cada período. 

8.17.18. O projeto de engenharia deverá conter cronograma físico-financeiro da obra a ser executada, em 
consonância com o orçamento e demais documentos que o compõe. Com o cronograma também deverão ser 
apresentados critérios, parâmetros e métodos utilizados para sua elaboração. No caso de projetos com captação em 
manancial subterrâneo, o cronograma deverá prever como primeira etapa da obra os serviços de perfuração de poço 
tubular. Essa condição se justifica, pois em situações de ocorrência de poços improdutivos, as etapas subsequentes 
previstas no cronograma físico-financeiro inviabilizam o alcance social do projeto. 
 
8.18 - ANOTAÇÃO OU REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

8.18.1. Junto ao relatório de projeto, é obrigatório a apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica 
– ART (CREA) e/ou o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT (CAU), instrumento pelo qual o profissional 
estabelece as atividades e serviços que serão de sua responsabilidade técnica. 

Todos os projetos e demais peças do relatório (orçamentos, composições de custo, cronogramas e 
memoriais), previstos no presente termo de referência, deverão ser acompanhados da respectiva ART ou RRT. 
 
9. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. Os serviços constantes no Termo de Referência deverão ser prestados para a Prefeitura Municipal de São 
João da Canabrava/PI, de acordo com o constante na ordem de fornecimento apresentado a empresa contratada. 

9.2. O prazo de início da prestação dos serviços será de até 20 (vinte) dias úteis, a partir da emissão e 
apresentação da ordem de serviço. 

9.3. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações e na proposta de preços apresentada, 
de modo que atenda aos anseios da Prefeitura Municipal. 

9.4. O (A) requisitante designará servidor responsável para proceder ao acompanhamento da execução dos 
serviços, que conferirá de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

9.5. Será emitido documento atestando o recebimento dos serviços executados. 
9.6. A empresa contratada deverá proceder, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da 

notificação de recusa, a substituição dos serviços em desconformidade com o estabelecido neste Termo de 
Referência. 

9.7. A documentação técnica apresentada no Projeto deverá seguir o padronizado pela Caixa Econômica 
Federal e/ou Ministério das Cidades - MCIDADES, para análise do empreendimento, conforme sequência abaixo. 
Além das peças técnicas de Engenharia é obrigatório a apresentação da documentação complementar exigida nos 
Termos de compromisso com repasse do OGU (Orçamento Geral da União) e de acordo com o Programa/Ação. Check 
List para apresentação da documentação e projeto técnico: 

 
ITEM DESCRIÇÃO 

1 Plano de trabalho 

2 Quadro de composição de Investimento 

3 Planejamento das licitações: indicação das submetas que serão licitadas em conjunto ou separadamente 

4 Declaração informando o regime de execução de obra 

5 Declaração de conformidade em acessibilidade assinada pelo responsável técnico pelo projeto 



 

6 Lista de verificação de acessibilidade assinada pelo responsável técnico pelo projeto 

7 Documentação de Titularidade da área de intervenção 

8 Dispensa, licença ambiental prévia ou outra manifestação do órgão ambiental aplicável à intervenção 

9 Declaração sobre a alternativa do orçamento mais vantajosa para a administração pública: com 
desoneração ou sem desoneração 

10 Declaração quanto à referência dos custos informando as tabelas de preços utilizadas como referência 
no orçamento 

11 Declaração do orçamentista que verificou e atesta que a especificidade local justifica a manutenção do 
item como “AS” (atribuído à São Paulo da tabela SINAPI) 

12 Plano de Sustentabilidade, ou documento equivalente, do empreendimento ou do equipamento a ser 
adquirido, acompanhado de ofício comprovando a comunicação ao respectivo poder legislativo do 
compromisso assumido 

13 Declarações de existência, viabilidade de fornecimento ou capacidade de atendimento de água potável, 
energia elétrica, coleta de esgoto e resíduos sólidos emitidas pelas concessionárias, quando for o caso 

14 Aprovação dos projetos pelos órgãos competentes quando for o caso 

15 ART/RRT de projeto(s) 

16 ART/RRT de orçamento 

17 ART de sondagem 

18 Planilha orçamentária detalhada, indicando percentual de BDI, fontes e códigos de composições de 
custos unitários, responsável técnico, data base, encargos sociais e manifestação quanto a desoneração, 
indicando que a alternativa adotada é a mais adequada para a administração pública 

19 Composição analítica do BDI atendendo o Acórdão 2622/2013 TCU Plenário, e de acordo com a Lei Nº 
13.161/2015 

20 Composição dos encargos sociais incidentes no custo da mão-de-obra 

21 Composições de preços unitários para composições de custos não disponíveis nos sistemas SINAPI/SICRO 

22 Quadro resumo de cotações, apresentando, no mínimo, três cotações para cada item e indicando nome 
da empresa, CNPJ, telefone, nome do contato e data, assinado pelo responsável técnico pela planilha 
orçamentária. Obs.: adotar como referência valor igual ou inferior à mediana 

23 Cronograma físico-financeiro 

24 Memória de cálculo de quantitativos dos serviços indicados na planilha orçamentária, relatório de 
volumes de terraplenagem, nota de serviço de terraplenagem, dimensionamento do sistema 

25 Memorial descritivo do projeto 

26 Relatório fotográfico da área de intervenção 

27 Especificações técnicas dos serviços, equipamentos e/ou insumos 

28 Planta de localização da intervenção com coordenadas geográficas de localização 

29 Elementos gráficos de Engenharia que permitam a caracterização da intervenção e a conclusão sobre sua 
viabilidade técnica 

30 Estudo de concepção e de alternativas de projeto, cuja verificação da compatibilidade entre a alternativa 
adotada no projeto e a indicada como a mais adequada no estudo de concepção de alternativas é 
condicionante para aceite do projeto básico, para a execução de obras e serviços de Engenharia dos 
Níveis III, IV e V (de acordo com o § 5º do Art. 27 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33, de 30 de 
agosto de 2023. 

31 Estudo topográfico - Levantamento topográfico planialtimétrico georreferenciado 

32 Estudo geotécnico de sondagem 



 

33 Estudo de projeção populacional 

34 Projeto do canteiro de obras 

35 Projeto de Captação  

36 Projeto de Adução 

37 Projeto de Reservação  

38 Projeto do sistema de tratamento 

39 Projeto da rede de Distribuição 

40 Projeto das ligações domiciliares  

41 Projeto arquitetônico c/ as unidades do sistema 

42 Projeto de instalação elétrica para funcionamento do sistema de bombeamento 

43 Estudos e projetos complementares p/ o sistema 

 

9.8. No caso de qualquer descumprimento das cláusulas apresentadas pela Prefeitura Municipal, à 
contratada poderá incidir nas penalidades previstas na Lei 14.133/2021. 

9.9. Correrão por conta da contratada todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços 
solicitados na Ordem de Serviço, incluindo também eventuais danos pessoais e materiais causados a 
terceiros durante a execução. 
 
10. NORMAS E LEGISLAÇÃO 

10.1. Os principais parâmetros e critérios recomendados para o dimensionamento das partes 
constituintes de um projeto de engenharia de um sistema de abastecimento d’água estão disponíveis nas 
Normas Brasileiras (NBR) editadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e nas orientações 
descritas no Manual de Saneamento da Funasa disponível em www.funasa.gov.br. 

10.2. A concepção e o dimensionamento de um sistema de abastecimento d’água devem observar, 
em especial, as normas relacionadas a seguir, apresentamos a relação dos principais documentos e 
bibliografias considerados no desenvolvimento do Projeto: 

 Manual de Saneamento (Funasa); 

 Manual de Orientações para Execução de Obras e Serviços de Engenharia pela Funasa; 

 Manual de Orientações Técnicas para Elaboração e Apresentação de Propostas e Projetos para Sistemas de 
Abastecimento de Água (Funasa); 

 Normas técnicas da companhia estadual de saneamento do Estado; 

 Normas técnicas do serviço autônomo de águas e esgoto do município; 

 Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas (TCU); 

 Tabela Sistema Nacional de Pesquisa e Custos e Índices de Construção Civil - SINAPI – Decreto nº 7.983/2013; 

 Lei de Saneamento Básico nº 11.445/2007 e seu Decreto regulamentador nº 7.217/2010; 

 Lei dos Consórcios Públicos nº 11.107/2005 e seu Decreto regulamentador nº 6.017/2007; 

 Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde n° 5/2017 (Anexo XX) – Dispõe sobre procedimentos de 
controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade 

 Resolução CONAMA nº 01/86 – Dispõe sobre a Avaliação de Impacto Ambiental; 

 Resolução CONAMA nº 237/97 - Dispõe sobre os procedimentos e critérios utilizados no licenciamento 
ambiental. 

 NBR 12211 – Estudos de concepção de sistemas públicos de abastecimento de água; 

 NBR 12212 – Projeto de poço para captação de água subterrânea; 

 NBR 12213 – Projeto de captação de água de superfície para abastecimento público; 

 NBR 12214 – Projeto de sistema de bombeamento de água para abastecimento público; 

 NBR 12215 – Projeto de adutora de água. Parte 1: Conduto forçado; 

 NBR 12216 – Projeto de estação de tratamento de água para abastecimento público; 



 

 NBR 12217 – Projeto de reservatório de distribuição de água para abastecimento público; 

 NBR 12218 – Projeto de rede de distribuição de água para abastecimento público; 

 NBR 12244 – Poço tubular – Construção de poço tubular para captação de água subterrânea; 

 NBR 12586 – Cadastro de sistema de abastecimento de água; 

 NBR 9822 – Manuseio, armazenamento e assentamento de tubulações de poli (cloreto de vinila) não 
plastificado (PVC-U) para transporte de água e de tubulações de poli (cloreto de vinila) não plastificado 
orientado (PVC-O) para transporte de água ou esgoto sob pressão positiva; 

 NBR 10156 – Desinfecção de tubulações de sistema público de abastecimento de água 

 - Procedimento; 

 NBR 10790 – Cal virgem, hidratada e em suspensão aquosa — Aplicação em saneamento básico — 
Especificação técnica, amostragem e métodos de ensaio; 

 NBR 14931 – Execução de Estruturas de Concreto; 

 NBR 13133 – Execução de levantamento topográfico; 

 NBR 6118 – Projeto de estruturas de concreto - Procedimento;  

 NBR 6122 – Projeto e Execução de Fundações; 

 NBR 9603 – Sondagem a trado - Procedimento; 

 NBR 6484 – Solo – Sondagens de simples reconhecimento com SPT – método de ensaio; 

 NBR 6497 – Levantamento Geotécnico;  

 NBR 8044 – Projeto Geotécnico; 

 NBR 7191 – Execução de desenhos para obras de concreto simples ou armado; 

 NBR 6024 – Informação e documentação — Numeração progressiva das seções de um documento — 
Apresentação; 

 NBR 8402 – Execução de caractere para escrita em desenho técnico; 

 NBR 8403 – Aplicação de linhas em desenhos - tipos de linhas, largura de linhas; 

 NBR 10067 – Princípios gerais de representação em desenho técnico; 

 NBR 10068 – Folha de desenho - Leiaute e dimensões - Padronização;  

 NBR 10126 – Cotagem em desenho técnico – Procedimento. 
 
11. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ACEITE 

11.1. A fiscalização da execução dos serviços objeto do presente Termo de Referência será exercido por um 
Servidor indicado pela Prefeitura Municipal de São João da Canabrava/PI, nos termos do Art. 117, da Lei Nº 
14.133/2021, de 1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

11.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de 
material/equipamento inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, 
corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme prevê o Art. 120, da Lei Nº 
14.133/2021. 

11.3. A contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados se em 
desacordo com os termos do contrato. 

11.4. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do presente Termo de Referência deverão ser 
prontamente atendidas pela contratada, sem qualquer ônus para a contratante. 

11.5. O Projeto será considerado aceito quando atender aos critérios e normas brasileiras e não apresentar 
nenhuma falha, seja de qualidade, seja de quantidade, que o torne impróprio ou inadequado para execução da obra. 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto estabelecido neste Termo de Referência correrão à 
conta dos recursos do Termo de Compromisso Nº 968738/2024/MCIDADES – Novo PAC – Água Para Todos, entre a 
União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades - MCIDADES e a Prefeitura Municipal de São João da 
Canabrava/PI. 

 
 
 



 

 
 
12.2. A ação programática e o elemento de despesas serão especificados na Nota de Empenho do contrato a 

ser celebrado entre a Prefeitura Municipal de São João da Canabrava/PI e a contratada para elaboração do projeto. 
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Nos termos dos Arts. 155 ao 163 da Lei nº 14.133/2021, os licitantes e contratados poderão sofrer 
infrações e sanções administrativas, conforme abaixo transcrito. 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 
do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 
Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I - Advertência; 
II - Multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I 
do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na 
forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 



 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 
155 desta Lei. 
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será 
precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 
exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário 
municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 
Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 
administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível 
hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste 
parágrafo, na forma de regulamento. 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II 
do caput deste artigo. 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração Pública. 
Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 
156 desta Lei, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV 
do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro 
funcional não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que 
se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais 



 

empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 
órgão ou entidade. 
§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas 
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o 
licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 
intempestivas. 
§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da 
infração pela Administração, e será: 
I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que 
se refere o caput deste artigo; 
II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013; 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 
administrativa. 
Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 
definidos na referida Lei. 
Parágrafo único. (VETADO). 
Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos 
I, II, III e IV do caput do art. 156 desta Lei, o Poder Executivo 
regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de 
diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de 
contratos distintos. 
Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em 
contrato. 
Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a 
Administração a converta em compensatória e promova a extinção 
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 
previstas nesta Lei. 



 

Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 
cumulativamente: 
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - Pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da 
penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) 
anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 
punitivo; 
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII 
do caput do art. 155 desta Lei exigirá, como condição de reabilitação do 
licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 
de integridade pelo responsável. 

 
13.2. Os percentuais de aplicação das sanções administrativas serão os previstos na minuta de contrato que 

integra o edital da presente licitação. 
 

14. CONCLUSÃO 

Conclui-se pela necessidade da contratação supramencionada para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São 
João da Canabrava/PI 

 
 

 
São João da Canabrava-PI – PI, 18 de Agosto de 2025. 

 

 
___________________________________________  

Milton Isidoro de Araújo 
Secretário Municipal de Obras  

e Serviços Públicas 



 

 
ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 

CONCORRÊNCIA Nº. 008/2025  

        TIPO: TÉCNICA E PREÇO  

                     ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

 
CONTRATO Nº   /2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA-PI 

E A EMPRESA ....................................... TENDO COMO 

OBJETO A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 

ELABORAÇÃO DO PROJETO TÉCNICO DE 

ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 

ABASTECIMENTO D’ÁGUA NO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOÃO DA CANABRAVA/PI, OBJETO DO TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 968738/2024/MCIDADES 

CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DAS CIDADES E 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA 

CANABRAVA/PI – PROGRAMA NOVO PAC – ÁGUA 

PARA TODOS – ABASTECIMENTO DE ÁGUA. 

 
Aos XX dias do mês de XXXX do ano de dois mil e vinte e quatro, de um lado a Prefeitura Municipal de 

São João da Canabrava, Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxx, com sede na Av. São João, 
N° xxxx, Centro, xxxxx (PI), CEP: xxxxx, representada pela Prefeita Municipal, a Sra. XXX, inscrita no 

CPF N° XXXXXXXXXX, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em sequência, 
designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a Empresa  , inscrita no C.N.P.J.(MF) sob 

o n.º   e Inscrição Estadual n.º , estabelecida na cidade de   , à Rua 
 , que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representado 

por   , e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram 

entre si o presente CONTRATO, objetivando a PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DO PROJETO 

TÉCNICO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA NO MUNICÍPIO DE 

SÃO JOÃO DA CANABRAVA/PI, OBJETO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 968738/2024/MCIDADES CELEBRADO 

ENTRE O MINISTÉRIO DAS CIDADES E A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA/PI – 

PROGRAMA NOVO PAC – ÁGUA PARA TODOS – ABASTECIMENTO DE ÁGUA.., do Processo de CONCORRÊNCIA 

nº 008/2025, conforme despacho exarado no Processo Administrativo nº 047/2025 e o que 

mais consta do citado Processo que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei Federal nº 

14.133/2021, com as alterações nela introduzidas até a presente data, as quais submetem as partes 

para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, conduzido sob o 



 

regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, regendo-se a contratação pelo fixado nas 

cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 

1.1 O objeto do presente contrato consiste na Prestação do serviço de Elaboração do Projeto 

Técnico de Engenharia para Implantação de Sistema de abastecimento d’água no Município de São João da 

Canabrava/PI, objeto do Termo de Compromisso Nº 968738/2024/MCIDADES celebrado entre o 

Ministério das Cidades e a Prefeitura Municipal de São João da Canabrava/PI – Programa Novo PAC – Água 

Para Todos – Abastecimento de Água. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

1.2.2 Projeto e Planilhas orçamentárias; 

1.2.3 A Proposta do Contratado; e 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (art. 105) 

 
2.1 O prazo de vigência da contratação é até 25/09/2028 contados a partir da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei n° 14.133, de 2021. O prazo de contratação é resultado da soma da execução dos serviços 90 

(noventa) dias, mais o recebimento provisório de 15 (quinze) dias, mais o recebimento definitivo de 

30 (trinta) dias. 

 
2.2. O prazo de execução dos serviços é de acordo com o cronogra fisico-financeiro, contados a partir 

da ordem de serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

 
3.1 O regime de execução contratual, será por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL e os modelos 

de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (art. 92, V) 
 



 

 
5.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$  ( ), referente aos serviços 

efetivamente realizados de acordo com os valores unitários da proposta final homologada, 

independentemente de transcrição e com as etapas do cronograma físico-financeiro. 

 
5.2 Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA– DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 
 

6.1 Do pagamento 
 
 

6.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

 

6.1.2 Após a análise e aprovação do projeto pelo órgão concedente, a Prefeitura solicitará a liberação dos 

recursos financeiros da conta do convênio, mediante apresentação da seguinte documentação: 

I – ofício de solicitação de movimentação de recursos; 

II – boletim de medição, devidamente atestado pela fiscalização da Prefeitura; 

III – Relatório Resumo do Empreendimento (RRE), consolidando todos os custos da medição objeto da solicitação, 

bem como as informações acumuladas, de modo a demonstrar a situação do convênio. 

 

Além disso, a contratada deverá apresentar os documentos de liquidação, incluindo nota fiscal e recibo, os quais 

serão utilizados para fins de prestação de contas do convênio. 

 

6.1.3  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

 

6.1.4  Após a análise da documentação apresentada, o órgão concedente procederá à liberação da respectiva 

parcela do convênio para pagamento do projeto, por meio de Ordem Bancária de Transferências Voluntárias 

(OBTV), realizada na Plataforma Transferegov.br, com transferência bancária diretamente ao contratado, em 

conformidade com os arts. 75, 76, 77 e 78 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023. 

 

6.1.5  O pagamento do serviço de elaboração do projeto será realizado exclusivamente após a análise e aprovação 

do projeto pelo órgão concedente, e estará condicionado à efetiva liberação do recurso pelo Ministério, sendo 

vedado qualquer adiantamento ou pagamento sem a correspondente autorização e disponibilidade financeira. 

 
6.1.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da 

Nota Fiscal. 



 

 
6.1.7 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

 
6.1.8 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INCC - Índice Nacional de Custo da Construção Civil de correção monetária. 

 
6.2  Condições de pagamento 

 
 

6.2.1 A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Projeto Básico. 
 
 

6.2.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 

nota fiscal com o valor exato dimensionado. 

 
6.2.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
 

6.2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

 
6.2.5 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 
6.2.6 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 

relacionados: 

a) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

b) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual. 

c) CNDT 
 
 

6.2.7 A CONTRATADA não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que 



 

tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os 

pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização monetária. 

 
6.2.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
6.2.9 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. 

 
6.2.10 O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
 

6.2.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
6.2.12 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

 
6.2.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 
6.2.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
 

6.2.15 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
6.2.15.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
6.2.16 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 



 

 
6.2.17 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente de liquidação 

 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 
 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento do projeto de engenharia. 

 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC - Índice Nacional de Custo da 

Construção Civil, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. 

 
7.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 
 

7.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
 

8.1 São obrigações do CONTRATANTE: 
 
 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
 

contrato e seus anexos 
 
 



 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
 
 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 
 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico. 

 
8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
 

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 
8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
8.1.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 
8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 



 

 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações dispostas neste contrato; 

 
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da execução do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 
9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

 
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990)bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
 

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 



 

 
 
 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 
9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 
9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, de acordo com o art. 

92, inciso XVI, da Lei 14.133/21; 

 
9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 
9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

 
9.15 Alocar os colaboradores necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

 
9.16 Orientar e treinar seus colaboradores sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 

da execução deste contrato; 

 
9.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 



 

 
 
 

9.18 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

 
9.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
9.20 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 
9.21 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.22 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II); 

 
9.23 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique. 

 
9.24 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do contrato. 

 
9.25 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

 
9.26 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 
9.27 São expressamente vedadas à CONTRATADA: 



 

 
 
 

9.27.1 A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização do 

CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 
 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 

11. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
 

11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

 
11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 
11.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada após a negociação; 

 
 

11.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
 

11.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 
 

11.1.2.4 - Deixar de apresentar amostra; ou 

 
11.1.2.5 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
 

11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

 
11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 



 

 
 
 

11.1.5. Fraudar a licitação 
 
 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 
 

11.1.6.1 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
 

11.1.6. 2- Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
 

11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 
11.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
 

11.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

 
11.2.1 - advertência; 

11.2.2 - multa; 

11.2.3 - impedimento de licitar e contratar; e 

11.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 
11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2 - as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle 

 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 20% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo estabelecido pela Administração Pública em dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 



 

 
 
 

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 1.1.1, 1.1.2 e 1.1.3, a multa será de 15% do valor do contrato licitado. 

 
11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 1.1.4, 1.1.5, 1.1.6 e 1.1.7 a multa será de 30% do valor 

do contrato licitado. 

 
11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 

e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 



 

 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
11.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX). 

 
 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 
12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
 

12.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 



 

 
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
 

12.3.3 Indenizações e multas. 
 
 

12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
 

13.1 As despesas com o pagamento da execução do contrato do referido objeto correrão por conta de 

recursos do Termo de Compromisso Proposta 968738/2024/MCIDADES Celebrado entre a União 

Federal por intermédio do Ministério da Cidade e a Prefeitura Municipal de São João da Canabrava-PI – 

Programa Novo PAC - Água Para Todos – Abastecimento de Água. Classificação funcional programática e 

da categoria econômica dos recursos provenientes do Orçamento da Prefeitura Municipal de São João da 

Canabrava-PI, especificada abaixo, conforme art. 92, inciso VIII da Lei 14.133/21: 

 

FONTE 

DE RECURSOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

PROGRAMA DE 

TRABALHO 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

 

500  
 Recursos não 
vinculados de 

impostos 
 

510 
Outras Transferências 

de Convênios da 
União 

 
700 

Outras Transferências 
de Convênios ou 

Instrumentos 
Congêneres da União 

 
 

 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 
 
 

04.122.0002.2101.000 
Manutenção do Apoio 

Administrativo 
 
 
 
 

20,544.0008.1419.0000 
Implantação de Rede de 
Abastecimento de Água 

 

 
 
33.90.39 

Outros 
Serviços de 
Terceiros 
Pessoa 
Jurídica 

 
 
 
 
44.90.51 
Obras e 

Instalações 



 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
1.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

 
1.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD; 

 
1.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei; 

 
1.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 

 
1.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

 
1.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD; 

 
1.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

 
1.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

 
1.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado; 

 
1.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 



 

desvios ou abusos; 
 
 

1.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD; 

 
1.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD; 

 
1.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 
 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES 

 
 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento) de acordo com o artigo 125 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 
 

17.1 Será dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito da lei em 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

 
 

18.1 A execução do presente Contrato será fiscalizada por servidor designado pela Administração, 

através de portaria publicada em Diário Oficial, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 

contratado. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O referido servidor anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO (art. 92, §1º) 

 
 

19.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA elegem o foro da cidade de São João da Canabrava-PI, para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por estarem assim justas acordadas e contratadas, as partes assinam este instrumento, feito em 

02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

 
São João da Canabrava-PI, XX de XXXX de 2025. 

 
 

 
CONTRATANTE:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA-PI 
XXXXXXXXXXX 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

CONTRATADA:   

EMPRESA 
Titular ou Procurador 



 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 

CPF: CPF: 

RG: RG: 



ANEXO III 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 

CONCORRÊNCIA N° 008/2025 

TIPO: TÉCNICA PREÇO  
ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

 

 

 
MODELO (OPCIONAL) DE DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGADOS MENORES 

 
 

 
(NOME DA EMPRESA) ................................................................................................................. , inscrito no CNPJ 

nº ........................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) .......................................... , 

portador (a) da Carteira de Identidade nº ..................... e do CPF nº............................. , DECLARA, para 

fins do disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. E que, os 

menores, a partir de quatorze anos, que são alocados no desenvolvimento de atividades especificas 

desta Empresa, atuam na condição de aprendiz, observada a permissão legal. (Em caso de não 

configurar a prática da Empresa Declarante, excluir este parágrafo). 

 
LOCAL /DATA 

 
 
 

 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 

Carteira de Identidade (Nº e Órgão Expedidor) 

Endereço: CEP: 



ANEXO IV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 

CONCORRÊNCIA N° 008/2025 

TIPO: TÉCNICA E PREÇO  
ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

 

 
 

 
MODELO (OPCIONAL) DE DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS E DE 

DISPONIBILIDADE DAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

 
(NOME DA EMPRESA) ................................................................................................................ , inscrito no CNPJ 

nº ........................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) .......................................... , 

portador (a) da Carteira de Identidade nº ..................... e do CPF nº ........................ , DECLARA que a 

instalação do canteiro de obras para execução do objeto da CONCORRÊNCIA Nº 00X/2025 será 

feita nos moldes consagrados, visando à boa funcionalidade e um perfeito apoio logístico para 

empreendimento. Declaramos ainda que colocaremos em disponibilidade para consecução dos 

objetivos da presente Licitação, todas as máquinas e equipamentos necessários. 

 
Local e Data 

 
 
 

 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 

Carteira de Identidade (Nº e Órgão Expedidor) 

Endereço: CEP: 



ANEXO IV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 

CONCORRÊNCIA N° 008/2025 

TIPO: TÉCNICA E PREÇO  
ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

 

 
 

 
MODELO (OPCIONAL) DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS DETALHES EXECUTIVOS 

 
 

(NOME DA EMPRESA) ................................................................................................................ , inscrito no CNPJ 

nº ........................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) .......................................... , 

portador (a) da Carteira de Identidade nº ..................... e do CPF nº ........................, DECLARA, para os 

devidos fins, que examinamos os detalhes executivos que acompanham este Edital de 

CONCORRÊNCIA Nº 00X/2025 e que conhecemos todos os aspectos peculiares à execução das 

obras/serviços de que trata esta licitação. Assim, declaramos dispor de todas as informações 

necessárias para fins de preparação de nossa PROPOSTA DE PREÇOS. 

 
Local e Data 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da Empresa 

Carteira de Identidade (Nº e Órgão Expedidor) 

Endereço: CEP: 



ANEXO VI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 

CONCORRÊNCIA N° 008/2025 

TIPO: TÉCNICA E PREÇO  
ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

 

 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 

(NOME DA EMPRESA) ................................................................................................................ , inscrito no CNPJ 

nº ........................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) .......................................... , 

portador (a) da Carteira de Identidade nº ..................... e do CPF nº ................., DECLARA, sob penas da 

lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. Local e Data 

 Nome e número da identidade do declarante. 
 
 

 
Local e Data 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da Empresa 

Carteira de Identidade (Nº e Órgão Expedidor) 

Endereço: CEP: 



ANEXO VII 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 

CONCORRÊNCIA N° 008/2025 

TIPO: TÉCNICA E PREÇO  
ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

 

 
MODELO DE CAPA DE PROPOSTA DE PREÇOS AO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA-PI 

(OPOCIONAL) 

À 

Comissão de Contratação 

CONCORRÊNCIA N° 00X/2025 
 
 

Prezados Senhores, 

Após exames dos documentos de licitação, propomos realizar os serviços constantes da nossa Proposta 

Técnica, pelo valor total de [valor total da proposta em cifras e por extenso]  , conforme planilhas de 

custos e cronogramas de pagamentos, anexos. Informamos que os preços ofertados são firmes e 

irreajustáveis durante o prazo e validade desta proposta. Estão inclusos nesses preços ofertados todos 

os tributos, custos e despesas diretos e/ou indiretos. São de nossa inteira responsabilidade as diferenças que 

porventura venham a ocorrer, resultantes de omissão ou incorreção na cotação da proposta. 

Prazo de Execução das Obras e Serviços .............(.  ) dias Prazo 

de Validade das Propostas 60 (sessenta) dias 

 
Comprometemo-nos em manter esta proposta durante o prazo estabelecido nos termos da Licitação em 

epígrafe, qual seja, a contar da data fixada para abertura das respectivas propostas. 

Dados Bancários: 

Local e Data 

 

Nome da empresa /instituição 

Nome e assinatura do representante legal da Empresa 

[Nome Completo] 

[na qualidade de] 

Endereço: Telefone: Fax: Correio eletrônico: 

Carteira de Identidade (Nº e Órgão Expedidor) 

Endereço: CEP: 



ANEXO VIII 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 

CONCORRÊNCIA N° 008/2025 

TIPO: TÉCNICA E PREÇO  
ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

 

 
AUTORIZAÇÃO DE INCLUSÃO NA EQUIPE TÉCNICA 

 
 

Eu,  (nome completo),   (qualificação pessoal e 

profissional), CPF Nº   e RG Nº  , pelo presente instrumento autorizo incluir 

meu nome para compor a Equipe Técnica, comprometendo-me a participar da CONCORRÊNCIA Nº 

00X/2025 cujo objeto é a “ 

 
 
 

(Local e data) 
 
 
 

 

Profissional 

CPF:   

CREA:   



ANEXO IX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 

CONCORRÊNCIA N° 008/2025 

TIPO: TÉCNICA E PREÇO  
ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO TEM ENTRE SEUS SÓCIOS OU DIRIGENTES SERVIDORES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

 
À 

Comissão de Contratação 

CONCORRÊNCIA N° 00X/2025 
 
 

 
(Razão  Social  da  Empresa),  estabelecida  na   (endereço completo) 

 , inscrita no CNPJ sob n°  , neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: DECLARAR, para fins de 

participação no Processo Administrativo Nº xx/2025, Concorrência Nº XX/2025, sob as penas da Lei, 

que não que tenha entre seus sócios ou dirigentes, alguém que seja servidor da Administração 

Contratante. 

 
Por ser verdade assina a presente. 

 
 

 
Local e Data 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da Empresa 

Carteira de Identidade (Nº e Órgão Expedidor) 

Endereço: CEP: 



ANEXO X 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 

CONCORRÊNCIA N° 008/2025 

TIPO: TÉCNICA E PREÇO  
ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

 

 
 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

(OPCIONAL) 
 
 

A  Empresa..................................................................(nome  da  empresa  licitante)...,  inscrita  no 

CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os devidos 

fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 63, inciso IV da Lei 

14.133/2021. 

Local e Data 
 

 

Nome e assinatura do representante legal da Empresa 

Carteira de Identidade (Nº e Órgão Expedidor) 

Endereço: CEP: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS.: 1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 

OBS.: 2- Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ. 



ANEXO XI 

PROJETOS (ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2025 

CONCORRÊNCIA N° 008/2025 

TIPO: TÉCNICA E PREÇO 
ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


